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PREFEITU RA M U N ICI PAL DE ]ACUARI BARA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

N": 2O25O5l4OlPERP

RECTSTRO DE PREÇOS PARA A AQUTSTÇÃO DE
CAMISAS,BONÉS,PASTA FORMATO ENVELOPE E

NÉCESSAIRE PERSONALIZADAS PARA A MANUTENçÃO
DAS AÇÕES/ ATTVTDADES DOS SE|]V|ÇOS,PROCRAMAS E

PROJETOS SOCIOASSISTENCIAIS DENTRO DO FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIN SOCIAL, TAIS COMO:BLOCO
psB(cRAS), CR|ANÇA FELTZ E rCD/PBF, rUNTO A
SECRETARIA DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E

CIDADANIA DO MUNICíPIO DE JACUARIBARA/CE NO
MUNICÍPIO,JUNTO ASECRETARIA DO TRABALHO,
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE
JACUARIBnnn/cr.

11 DE FEVEREIRO DE2O25

PROCESSO ADM I N ISTRATIVO
ELETRÔN!CO
N": llO2OOol/25

PRECÃO ELETRÔNICO
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Aos onze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, procedeu-se a abertura do
processo administrativo n' 11020001/25. Com este fim junto aos autos o(s) Documento(s) de

Formalização de Demanda, Memorando de Solicitação de Despesas e Despacho emitido pelo

Ordenador de Despesas e para constar, eu, Raimunda Diogenes Saldanha, lavrei o presente

termo que vai por mim assiirado e que ten.r como primeira folha a de número 01, que

corresponde a este termo, tendo como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISfÇÃO
DE CAMISAS,BONÉS,PRSTE FORMATO ENVELOPE E NÉCESSAIRE
PERSONALIZADAS PARA A \4ANUTENÇÀO DAS AÇOES/ AT]VIDADES DOS

SERVIÇOS,PROGRAMAS E PROJETOS SOCIOASSISTENC]AIS DENTRO DO FUNDO
MUNIC]PAL ON ASSISTÊNCIA SOCIAL, TAIS COMO:BLOCO PSB(CRAS), CRIANÇA
FELIZ E TGD/PBF, JUNTO A SECRETARIA DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E
CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARÂ/CE NO MUNICÍPIO,JUNTO A
SECRETARIA DO TRABALHO, ASS]STÊNCIA SOC]AL E CIDADANIA DO MUNIC]P]O
DE JAGUAR]BARA/CE..

RAIMUNDA DIOGENES SALDANHA
ORDENADORA DE DESPESAS

Centro Ai!íninistalivo Porchlo Maia
Ay. Bezerru de Menezes, 350 -Cento- Joguofibaru - Ceorá - CEP: 63.490-000 - 1'elefone 88 - 3568-4534
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Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

.,v. Prefeitura Municipal de Jaguaribara

N": 2O25O2llOOOl

INFoRMAÇÔES BÁSICAS Do REQU ISITANTE

Unidade reqúisitante:

02 - FU NDo M uN rcrpAL DE AssrsrÊNCrA socrAL (2025)

Rêsponsável pela demanda:

CU ILHERME BEZERRA DE LIMA

Cêrgo:

RESPoNSAVEL PELo DoCUMENTo DF FORMAI IZAçÃo DE DEMANDA

E-mait TêlêÍonê:

equipe.de.planejamentojce@gmail.com

MatrÍcula:

PORTARIA

celular:
(88) 99903 086l

INFoRMAÇÕES SoBRE o QUE SE PRETENDE CoNTRATAR

l. Deflniçâo do objeto

AeulslÇÃo DE cAN,4 tsAS,BoN És,PASTA FoRMATo ENvELopE E NECESSATRE pERsoNAL1zADAs pA.RA

A MANUTENçÃo DAS AÇÕES/ ATIVIDADES DoS SERVIÇoS,PRoc RAIVAS E PRo]EToS
soctoAsslsrENctAls DENTRo Do FUNDo MUNtctpAL DE ASStsrÊNCtA soctAl, TAts coMorBLoco
psB(cRAs) cRrANÇA FELIZ E oD/PBF, JUNTo A SECRETARTA Do rRABALro, ASsrsrENCia sociAl E

ctDADANt.Á. Do MUNtciplo DE JAcUAR|BARA,/CE No tvuNícrplo,JUNTo a SECFETARIA Do
TRABALHo,ASStSTÊNCtA soctAL E ctDADANta Do MUNtcIpto DE ]ACU,aRtBARA

2. Justificativa da contratação

A âquisiÇào de cêmisas, bonés, pàstâs formãto ênvelope e nécêssâiíes persohêlizadas é êssencial pâra a mãnútenção das
aÇôes e ativldãdes dos sêrv ços, programas e projetos socioassistenciais dentro do Fundo Mun cipal de Assistência social
dê leguâribêrê.lais como: Bloco PSB (CRAS) Cnênça Fe|z e ICD/PBF Estes rtens hào apenas servem corno ihstrumentos
para identiÍicàção e promoção das aÇões dos programasj mas também auxiliam na execuÇào de ôtividades de
sensibilizaçào e promoçáo sociã1, potenciàlizando o alcãnce das políricas de assistência social implementadâs pela
Secretaria do Trabalho, Assistênc a Soclal e Cidâdania do Município de laguêribara/CE. A personêlizaÇão dos rnâter ais
conforme ã dentdâde vsual dos prograrnàs tarnbém contrbui pêra o fortâieclmento dâ imagem nsttuclonêl e
engajamento com o público-alvo.
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Centro Ailr,h,jslrativo Porcino Maio
Av, Bererro de Meneze\ 350 lento- Joguaribaro - Ceoni - CEP: 63.490-000 - Telefone A8 - 3568,4534
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DocuMENTo DE FoRMALrzaçÃo oe DEMANDA - DFD
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Estado do Ceará

Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

3- Quantidade materiaisÂerviços a demandados

sequencial ltem Quantidadê Unidade

I CAMlsAs pERSoNALIZADAS lo0o.0 Uhidade

Calálogo:)4963'776 lrnportação DFD Nãturêza da dêspesa: 33903023

Especificação: Cãmisâ confeccionada em malha loo% algodào,masculna e feminina,gola càreca,mênga curta e
peÍsonallzãdãs com estampa Silk Screen de ãcoÍdo com o evento, em diversos tamanhos e cores.Quanto à ãrte fica de
responsabilidade da empresa dêfinida pela secretaria.

2 BoNÉ pERSoNALtzaDo 400,0 unidêde

Catálogo: 14963780 lmpotaçãoDFD Nãtureza dâ dêspesã:339o3o23

ESPECifiCAçãO: BONÉ ADULTO MODELO AMEAICANO FABRICADO EM TECIDO IVICFOF]BPA, TAMANHO ÚN CO NA
CoNTRATAÇÃo SERÁ INFoRMADA A coR QUE DEVERÁ SER FoRNECIDo, FEcHo DE A]USÍE 6 PINOS oU VELCRo,
tMpRESSÃo coLoRrDA, FRENTE TAMANHo MrNtMo DE og cM x t2 cM (a x L) E LATERAL TAMANHo MiNrMo DE 07
cM x 07 cM, poDENDo sER EM stLK sceEEN ou TRANSFER. ÀRTE, DTACRAMAÇÀo E pRova DtctrAL tNcLUSos A
SER DEFINADA DE ACORDO COM O EVENÍO DA SECREÍAR]A.

_ cAMlsa PERSONALTZADA EM MALHA p|QUET{OOLA 
4OO,O Unidâdet por ot

Catálogo: 14963792 - lrnportação DFD Naturezâ cla despesa:33903o23

Especificação: CAMISA ' EM MALHA PIQUET fêminina e masculinâ (50% poliéster e 50% algodão), gramatura mínima
2oog/m2.o com qola polo em IOO% acrílico com fechamênto com 02 botôes com bordados no peito esquerdo e
sublimação nas costas . Frente da camisa com 'espaço reservado, medindo 1O 0O cm de comprimento por l0,OO cm oe
lêrgurã no máximo, posicionado do lâdo esquerdo (de quem veste),3,o cm ãcima da unha das cavas das mangàs e
centrado em Íelação à meladê da largura dâ peça nêsta posição, espaço este destinado para êstâmpar o logotipo a ser
defnido pelã contratênte. Etiqueta de identlficãçào e conseÍvaçào da peçã inserlda e centÍêda internamente na
costura do decote das costâs, tarnênhos de p, m, 9 e gg, cores diversas, confornre lâyout

NÉCTSCAIPF F TRASOUFIPA CON,I 6 DIVISORIAS ÊM 2OO,O U",dAdE4 ttut ot, prpqo*ot ,zina

Côtálogo: 14963a06 - lmportação DFD Naturêza da despesâ:33903o23

Especificação: Nécessãire com 5 bolsos telados para divêÍsos produtos: shâmpoo, condicionâdor, perfume,
rnaquiâgem, toalha de íosto. Com ga ncho pê ra pendurar produzlda em nylon 6o0D Medidas fechêdãi 25 x la x lO 5
crn.Pesoi lB3 g ,pêrsonêlizãçâo: s lk screen I cor na têmpa. logotipo/texto/ârte e cor de acordo corn a necessidade dâ
secretãria, com criação de arte/logotipo por pârte da contratada.

NÉcEssa RE coNFECctoNADA EN,t NyLoN 600 coM 2oo,o untdade5 atc,r nr uÀo

Carálogo: taSe:A]O - rmportaÇào DFD Natureza cla despesâ:339o3o23

Espêcificação: Nécessaire conÍeccionada em nylon 600 corn aça de mâo. Compartlmênto principal com zÍper.
Personallzêdâ.Medidas: 22 x 13 x l2 cm. peso 57 g.Pêrsonêlizaçào Silk scÍêen,iogotipo/texto/arte e cor de àcordo com a
necessidade dã secretaria, com criação de êrte/logotipo por parte da contratâda.

6 PASTA pERSONALIZADAT pO ENVELOpE 7000 Llnidêde

Catálogo: 14963824 - lmportaÇào DFD Nâtureza da despesa:33903o23

Especificação: PASTAS N/ODELO ENVELOpE,personelzêdê,fabricêdas ern material de nylôn 600 com formato de
enve ope. lVedidas: 35 cm de Largura x 25 cr. dê Alturâ. com ol llhós no Cahto superior. ogotipo/texto/êr!ê e cor dê
acordo com ã necessidade da secretaria, com criação de aíte/logotipo por parte da contrêtada.

4. Dotação orçamentária

Será informadô quando dê contrataçào.

Cento Ailmitlisu.oti|o Potciüo Moia
Av. Ber.et ta de Menezes,350 -l:enúo- Jogüatiboro - Ceorá -CEP: 63.490-000 " Telefone 88 - 3568.4534
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Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara
5. lndícação do{s) integrante(s) da equipe de planejamento

i oooa i
,r'\

CPF

6C1.411.6?3-s1

095.241293 23

6043A4 5a3-29

Nomê

FLAV'ANNA MARIA SALDANHA VIEIRA

OUILHERME BEZERRA DE LIMA

R]CAPDO MARTiNS SOUSA

Função

Membro

Membro

MatrÍculã

laguaribara / CE,ll de fevereiro de 2025

CUILHERME BEZERRA DE LIMA
Responsável Pelo Documento De Formalização De Demanda
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Cenaro Ailminíslrativo porrhlo Moio
Av. Bezen,o de Metrczes, 350 -Centro- Joguaribaro - Ceorá - CEp: 65.490-000 - Telefone BB - JSôB-4534
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Estado do Ceará

Poder Executivo MuniciPal
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3 CAN4ISA PERSONÂLIZADA - EM N4ALHA PIQUET(GOLA POLO) 4OO,OO Unidade

cêmisa - em malha piquet, femin na e masculina (50% poliéster e 50% êlgodão), gramatura mín ma 2009/m2.0 com gola polo
em 100% acrílico, com Íechâmento com 02 botôes, com bordados no pêito esquerdo e slblnração nas €ostâs, Írente da
camisa com 'espaço reservado, rnedindo 10,00 cm de comprimento por 10,00 crn oe largurâ no máxlmo, posicionado do lado
esquerdo (de quem veste), 3,0 cm acima da unha dâs cavas dâs mangàs e centrado em relaçáo à metade da largurê da peça
nesta posiçào, espaço este destinado para estampar o loqotipo a sêr definidô pelâ contrâtante. etiquetã de identificação e

MEMOR,\NDO INTERNO

Jagualibara/CE, 11 de fevereilo de 2025

À(o) Senhor(a)
Raimunda Diogenes Saldanha

Ordenador(a) de Despesas

Jaguaribara - CE

Assuntol Solicitaçào de despesa

Diante da necessidade de REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE

CAMISAS,BONES,PASTA FORMATO ENVELOPE E NECESSAIRE PERSONALIZADAS
PARA A MANUTENÇÃO DAS AÇÕES/ ATIVIDADES DOS SERVIÇOS,PROGRAMAS E

PROJETOS SOCIOASS]STENC]AIS DENTRO DO FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL, TAIS COMO:BLOCO PSB(CRAS), CRIANÇA FELIZ E iGD/PBF,
JUNTO A SECRETARIA DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAI E CIDADANIA DO
MUNICÍPIO DE JAGUA.RIBARA/CE NO MUN]CÍPIO,JUNTO A SECRETARIA DO
TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE

JAGUARIBARA/CE., solicito que sejê autorizado a realização de pesquisa de preços e prévia
manifestação sobre a existência de recursos orçamentários para cobertura das despesas com
vistas à deflagraçâo do proceclimento de contratação pública, para atendimento da presente

requisição, coufoLme especÍíicação abaixo:

SEQ DEscRreÃo QTD UND

1 CAN4ISAS PERSONALIZADAS 1.000,00 Llnidâde

câmisà confeccionâdâ em môihô 100o/. algodáo,masculina e femininâ,gola careca,rnangà curta e persohalzadas com estampa
silk scÍeen de acordo com o evento, em diversos tamanhos e cores-quanto à arle fica de responsabilidade dâ empresa deínidâ
pela secretaria,

2 BONE PERSONALIZADO 400,00 Un dade

boné adulto modelo americâno. fabricado em tecido miiroÉbrà, tàmanho unrco, na contratação será informada a coÍ que
deverá ser fornecido, lecho de ajuste 6 pinos ou velcro, impÍessáo colorida, Írente tamanho mínimo de 09 cm x 12 cm (a x l) e
laleraltamanho mínimo de 07 cm x 07 crn, podendo ser ern srlk screen ou transfer. artê, diagramaçáo e provà digitâl inclusos
a ser deflnada d€ acordo com o evento da secretaria,

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

Centro Ailntinisarotivo Porcino Maia
Ar. Beze,ra de Menezes,350 -Cenúo- Joguoriboro - Ceotá - CEP: 63.490-000 - Telefone 88 - 3568.4534
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Estado do Ceará

Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

conservação da peçà inserida e centradà internômenfe na costura do decote das costas. tamanhos de p. m, g e qq. cores
diversês, conÍorme layout

4 NECESSAIRE E FRASQUEIRA COM 6 DIVISORIAS El\4 NYLON PERSONALIZADA 200,00 Unidade

nécessaire com 5 bolsos lelàdos pêra diversos produtos: shampoo, condicionador, perfume, maquiagem, toêlhâ de rosto, com
qancho parâ pendurar. produzidã em nylon 600d. medjdas fechadai 25 x 18 x 10,5 cm.peso: 183 g.personalizaçáô: silk screen
1 cor na tampa, logotipo/texto/arte e cor de acordo com a necessidade da secretària. com criação de ôrte/logotipo por parte

5 NEcEssaÍRE coNFEccroNADA EM NyLoN 600 coM aLÇA DE ÍqÃo 2oo,oo unidade

nécessãirê confecciohâda em nyloh 600 com alça de mà0. compart mento princlpàl com zlper personallzada.medldas: 22 x 13
x 12 rm. peso: 57 q.personalização: silk scrêen,logotipo/texto/artê ê cor de acordo com a necessidade da secretaria, com
cr açáo de arte/logotipo por parte da contratada.

/

6 PASTA PERSONALIZADA TIPO ÊNVÊLOPE 700.00 Unidade

pastas modelo envelope,personalizada,fabricadÊs em mâterial de hylon 600 corn forrnato dê envelope, medidasr 35 .m de
largaÍa x 25 cm dê âlturâ. com 01 ilhós no canto superior, logotipo/texto/arte e cor de acordo com à necessidade da
secretaria, com criaçào de ârte/,ogotipo por parte da contratadã,
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Celttro Aihnínistmtivo porcino Maia
Av. Bezerta de Menezes, 350 -.Centto- Jaguoriboto - Cearó - CEp: 65.490-000 - TeteÍone AO - 3568.45?Á

assinado eletron i camente
Guilherme Bezerra De Lima

REspoNSÁvEL pELo oocuMENTo DE FoRMALtzAÇÀo DE DEMANDA
243/2025 N. PORTARTA
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DESPACHO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 11O2OOO1/25

Interessado: Secretaria do llrabalho e Assistencia Social

Er.r, Raimunda Diogenes Saldanha, Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria do Trabalho e

Assistencia Social, recebí en.r 11 de fevereiro de 2025, Documento de Formalização de
Demanda, parte integrante do Processo Administrativo n" 11020001/25.

Considerando o intei"esse dessa enticlade no atendimento da demanda aplesentada no Processo
Administrativo em epígrafe, DETERMINO, a publicaçâo da IRP - Intenção de Registro de

Preços para, possibilitar a participaçào de outros órgãos na respectiva ata e determinar a
estimativa total de quantidades da contratação; a realização de pesquisa de mercado, elaboração
de ETP - Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, observando o que determina o art
04 da lei 14.133121 e o Art. 47 combinado com o inciso I e III clo Art. 48 e Art. 49 da Lei
Complementar n" 123/2006 com vistas ao atendimento do presente processo.

Com a manifestação dos referidos responsáveis, devolvam os autos para apreciação.

Jaguaribara/CE, 11 rie fevereiro de 2025

@>--
RAIMUNDA DIOGENES SALDANHA

ORDENADORA DE DESPESAS

Centro Administrativo porchtô Maia
Av. Bezerru de Níenezes, 350 -Centro- Joguorihara - Cco i - CEP: 65.490-000 - Telefone AA - JS6B.4SU
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Poder Execuüvo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara \ '/

DESPACHO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 11()2OOO1/25

Interessado: Fundo Municipal de Assistencia Social

Eu, RaÍmunda Diogenes Saldanha, Ordenador(a) de Despesas do(a) Fundo Municipal de

Assistencia Social, recebí enr 11 de fevereiro de 2025, Documento de Fornralização de

Demanda, parte integrante do Processo Administratrvo n" 11020001/25.

Considerando o interesse dessa entidade no atendimento da demanda apresentada no Processo

Adminisü'ativo em epígrafe, DETERMINO, a publicação da IRP - Iirtenção de Registro de

Preços para, possibilitar a participação de outros órgãos na respectiva ata e determinar a

estirnativa total de quantidades da contrataÇão; a realização de pesquisa de mercado, elaboraçào

de ETP - Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, observando o qlle determina o art

04 da lei 14.13312I e o Art. 47 combinado com o inciso I e III do Art. 48 e Art. 49 da Lei

Complementar n" I2312006 conr vislas ao atendimento do presente processo.

Com a manifestação dos referidos responsáveis, devolvam os autos para apreciação.

Jaguaribara/CE. 11 de feveleiro de 2025

RAIMUNDA DT ENES SALDANFIA

ORDENADORA DT DESPES CS

E

Cetltto Administrotivo Porcíio Mítis

Av. Bezerra de Menezes,350 -Cento- Joguoriboto - Ceará - CEP: 63.490-000 - Telelone 88 - 3568,4534
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rRp - rNTENçÃo DE REGlsrRo DE pREços

O(A) SECRET DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL, nos termos do art. 86 da Lei ns
14.133 de 1a de abril de 2021, torna público que realizará contrataçáo pública na
modalidade Pregão, na forma Eletrônico do tipo Menor Preço, por l\4enor Preço,
PATA REGISTRO DE PREÇOS PARA A NqUISIçÀO DE CAMISAS,BONES,PASTA
FORMATo ENVELoPE E NECESSAIRE PERSoNALIZADAS PARA n uaruu[TruçÃo oas
AÇÕES/ ATTvtDADES Dos sERVrÇos,pRoGRAMAS E pRoJETos soctoASStsrENCtAts
DENTRo Do FUNDo MUNtctpAL or lsstsrÊruclA soctAl, TAts coMo:Bloco
PSB(CRAS), CRIANÇA FEIIZ E IGD/PBF, JUNTO A SECRETARIA DO TRABALHO,
nssrstÊrucra soctAL E CIDADANtA Do IVluNtcÍpto DE JAGUARTBARA/cE No
t"tutrttcÍRto,lunro n SEcRETARtA Do TRABALHo, nsstsrÊncta soctAL E

CIDADANIA oO UUwICÍptO DE JAGUARTBARA/CE., conforme discriminado a seguir:

oEscRrçÂo QTD UND

1 CAI\4ISASPERSONALIZADAS 1.000,00 Unid ade

é-\

r'

SEQ

camisa confeccionâda êm malhâ 100% âlgodão,màsculina e feminina,gola cârecâ,manga curta e personalizadas com estampà
sllk screen de acordo com o evento, em diversos tamanhos e cores,quãnto à arte Íica de responsâbilidadê da empresa definida
pela secretaria,

2 BoNÉ pERsoNALtzADo 400,00 unidade

boné adulto modelo americãno. fabricãdo em tecido microfibrã, tâmanho único, nô contrêtôção será informàda a cor que
deverá ser fornec do, fêcho de ajlste 6 piros ou velcro, rmpressão colorida, frente tamanho mínimo de 09 cm x 12 cm (a x l) e
lateral tarnanho míhimo de 07 cm x 07 cm, podendo ser em silk screen ou transfer, arte, diagramação e prova drgltal nclusos
a ser deÍinada de acordo com o evento da secretarià.

3 CAI!4ISA PERSONALIZADA - EII4 MALHA PIOUET(GOLA POLO) 4OO,OO Unidâde

cônlsâ - em malhâ piquet, femin na e môscullna (50% poliésiêr e 50% ôlgodão), grarrâturâ mhirnã 2009/m2.0 com gola polo
em 100% acrílico, com fechamento com 02 botões, com bordados no perto esquerdo e sublimação nas costas. frente dâ
camisô com "espôço reservado, medindo 10,00 cm de comprimento por 10,00 cm oe largurê no máximo, posicionado do lado
esquerdo (de q!êrn veste),3,0 crlr âcima dã unha dàs cavas das manqâs e centrâdo em relâçáo à melade da largurã da peça
nesta poslçào, espaço este desunado para estampar o logotipo a sêr definido pelà contrãtanie. êtjqueta de identificação e
conservação da peça inserida e centrada inlernamente na coslura do decote das costas. tamanhos de p, m, g e gg, corês
diversas, conforme layout

4 NÉcESsAtRE E FRASQUE]RA co[4 6 DtvtsóRtas Et4 NyLoN pERSoNALtzADA 200,00 unidade

nécessaire com 5 bolsos telados para diversos produtos: shàmpoo, condicionador, perfurne, rnaquiagem, toalha de rosto, com
gancho para pendurar. produzida em nylon 600d, medidas Íechada: 25 x 1g x 10,5 am.pesoi 183 g ,personali2ôção: silk screen
1 cor na tampã, logotipo/texto/arte ê cor de acordo com à necêssidade dã secretariâ, com criação de arte/logotipo por parte
da contrãtãda,

5 NÉCESSAIRE CoNFEccIoNADA EÀ4 NYLoN 600 coN4 ALÇA DE lvÀo 2OO,OO Unidade

nécessaire confeccionada em nylon 600 com alça de mão. compartimento principal com zíper. personâlizada.medidas: 22 x 13
x 12 cm. pesoi 57 g,personalizaçáo: silk screen,logotipo/texto/arte e cor de acordo com a necessldade da secrelariã, .om
criaçáo de arte/logotipo por parte da cohtratada.

6 PASTA PERSONALIZADA TIPO ENVELOPE 7OO,OO Unidêde

pastas modelo envelope,personalizadâ,fabricêdâs em materiêl de nylon 600 com formato de envelope, medidas:35 cm de
larqura x 25 cr. de êlturâ. com 01 ilhós no caf]to superior, ogotlpo/texto/arte e cor de acordo com a nêcessidade da
secretaria, com criaçáo de arte/logotipo por pafte da contrâtàda.

O processo de contratação será conduzido pelo(a) SECRET DO TRABALHO E

ASSISTENCIA SOCIAL, que será o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços,

Cenno Administtotivo Potci,lo Maia
Ar. Bezetro ile M enezes, 350 -Centro- Jaguaríbara - Cearó -CEP: 63.490-000 - Telefonê 88 - 3568.4534
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enquanto que a gestão dos respectivos contratos caberá aos órgãos e entidades
participantes ou que solicitarem posterior adesào a referida Ata.

A sistemática de contratação, a descrição, as condições de entrega, além dos
termos e condições, estão especificados no Termo de Referência (TR)/Projeto
Básico (PB), que encontra-se disponível aos interessados na aba "documentos".

Ante o exposto, o(a) SECRET DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL, no uso de suas
atribuiçôes regulamentares, solicita aos órgãos interessados em integrar a futura
ata, como participantes, a gentileza, de encaminhar a este Orgáo Gerenciador
manifestação, contendo as seguintes informações:

a) Estimativa de consumo (quantidade a ser registrada);
b) Endereço do local de entrega;
c) Concordância com o obleto a ser licitado;
d) Documento formalcontendo aprovação da autoridade competente

O prazo limite para envio da manifestação a este Orgão Gerenciador será 8 (oito)
dias úteis.

EnÍatiza-se que o não envio de tais informaçôes dentro do prazo acima
estabelecido, implicará na exclusão do registro da demanda do órgão da lRP.

Jaguaribara/CE, 12 de fevereiro de 2025

RAIMUNDA DIOGENES SALDANHA

ORDENADOR(A) DE DESPESAS

Cenoo Adminis,ralivo Porcilo Maia

Av. Bezeno rle Menezes,350 -Cenúo- J oguoribora - Ceord - CEP: 63-490-000 -'IeleÍotrc 88 - 3568.4534
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TERMo DE JUNTADA DAs coTAçÓEs DE PREço

Aos catorze dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco, em atenção à tramitação
processual, e por ordem da Autoridade Competente, faço juntada aos autos do processo
adminÍstrativo na 11020001/25, das cotaçóes de preço.

assinado eletronicamente
Flavianna Maria Saldanha Vieira

RESPoNSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇos

Centro Adntinistíotivo potcitlo Moia
Av. Bezerro de Meneres" 350 -Centro- laguotiboro - CeaÍá - CEp: 63.490-000 - Tplefone BB - 3568.4534
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Pesquisa de preços N" 2O25O224OOO4

U nidade responsável
Fundo Municipal de Assistência Social
Prefeitura Municipal de Jaguaribara

Chave de Acesso
8 b5e9568-426f - 4d33-957 4 - el c868847360

Datê da Fina liza ção
141o3/202s

Responsável
Flavianna Maria Saldanha Vieira

Caso deseje valida r os dados desta pesquisê, acesse o seguinte endereço
precodereferencia.m2atecnologia.com.búal idacoes/valida r-pesquisan
cod Í g o=B bSe9568 - 426Í - 4d33-957 4- el c86884736O

o objeto da presente contratação e a AQUlslÇÃo DE CAM|SAS,BoNÉS,PASTA FORMATO
ENVELopE E NÉCESSAIRE PERSoNALIZADAS pARA A MANUTENÇÃo DAS AÇÕES/ ATIVIDADES
DOS SERVIÇOS,PROCRAMAS E PROJETOS SOCIOASSISTENCIAIS DENTRO DO FUNDO
MUNtctpAL DE ASStsrÊNC|A soctAL, TAts coMo:BLoco psB(CRAS), cRtANÇA FELtz E tcD/PBF,
luNTo A SECRETARIA Do TRABALHo, ASSrs-rÉNCtA soclAl E ctDADANtA Do MuNtcÍpto DE
JACUARTBARÂ"/CE No MUNtcÍpto,luNTo ASECRETARTA Do TRABALHo,ASS|STÊNC|A soctAl E

cIDADANIA Do MUNICÍpIo DE JACUARIBARA,

2.1. Parâmetros utilizados na definição do Valor estimado

Para a deíiniçâo do valor estimado da contratação, foram aplicados os seguintes parâmetros
conforme lN SEcES/ME n" 65/2021:

. Artigo 5", lnciso llr contratações similares feitas pela Administraçào Pública ern execução ou
concluídas no período de 1 {um) ano anterior à data da pesquisa de preços, jncluslve
mediante sistema de registro de preços, observado o Índice de atualização de preços

CenLro Ailnlittistrativo Potcíno Moio

Av. BezeÍro ile Menezes, 350 -Centro- loguoriboto - Ceo i - CEP: 63.490-000 -Telefone88 - 3568.4534

t

\:l:"7

Nota Técnica

j

ãL,/

I . OBJETO DA CONTRATAÇÃO

II - FONTES CONSULTADAS
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corres po nd e ntei.
. Artigo 5", lnclso lll: dados de pesquisa publicada em mÍdia especializada, de tabela de

refêrência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
espêcializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no môTnento da pesquisa e
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do
edital, contendo a data e a hora de acessoi.

O gráfico abaixo representa a distribuiçào dos parâmetros utilizados para definir o valor estimado.

Distribu ição dos Parâmetros Utilizados

Midià Especializada/lntemet

Fontes Srmilares

A análise dos dados perrnite observar a impôrtância de câda parâmetro na estimativa de píeÇos,

oferecendo maior confiabilidade ao processo.

2.2. consideração do mÍnimo de três cotações

para garantir a precisão e a confiabilidade na definiçâo do valor estimado, foram analisados preços
obtidos a partir de cotaÇÕes válidas, em conformidade com as parêmetros deflnidas no item 2.,l

desta Nota Técnica. Esse procedimento busca garantir que o valor estimado seja fundamentado
em informaçôes consistentes, refletindo ês condlções reais do mercado e alinhando-se às
meihores prátlcas de contratação pública.

Sempre que possível, o projeto foi realizado com base em um coniunto de três ou mais cotaçôes
obtidas de fontes confiáveis e representativas do mercado. Éssa abordagem promove uma
amostragem robusta, conferjndo maior precisão ao valor estimado e assegurando a

representatividade do levantamento de preços. Além disso, tal prática reforça a transparência e a

fundamentação técnica do processo de contratação, cumprindo os princÍpios de economicidade e
de eficiência.

Conforme definido no item 2.1 desta Nota Técnica, as cotações foram selecionadas e evidenciadas
de modo a exc L:ir preços lnexequiveis, inconsistentes ou esperados elevados, garantindo que o
valor estimado seja construído com base em dados de qualidade e condiçoes com a realidade
mercadológica. Essa metodologia também visa evitar distorçoes que possam comprometer a

Centro AilministraÍivo PoÍcüto Moio

Av- Bezerro de Menezes, 350 -{entro- logüoribom - Ceo i - CEP: 63,490-000 - Telefone 88 - 3568.453/
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regu laridade do processo licitêtório.

Esse método reforça o cornpromisso com uma gestão pública responsável, prornovendo a

aplicação criteriosa dos recursos públicos e garantindo quê o processo licitatório seja prorrogado
corn o devido rigor técnico e alinhamento às normas ap!icáveis.

U - sÉRrE DE PREÇos coLETADos

A tabela a seguir apresenta os preÇos coletados, discrirninando as Íontes e evdenciando a

diversidade dos dados para uma visão abrangente do mercado.

ITem ] - CAMISAS PERSONALIZADAS

Cam sa confeccionadê eni r.âlhê loo% âlgodão,masculina e femin nE,9olã careca manga c!rlê ê pêrsonalizâdês com êstampa Si k
Scrêên de acoÍdo com o evento, em divêrsos tamanhos e cores.Quanto à ârte ficâ dê .esponsêbilidade dã emprcsa defnidâ pcla
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QUANIIOADÉ UNIDADÉ PREçOS D PADRÀO (ÊS) c.V

r.?oooo undade 3 17.24 3195r.

pREço óeoÃo/tMpeEsÂ FoNTE

'lr Fundo MLrn c pol de Educacâo M2A Compras

lo€NNFlcAçÃO FOFNECEOOR

AO78A74 WS COMERC]O E SERVICOS LTDA

PREço óRcÃoÀMpREsa

1.2 lêguàíbar3 TCE-CE

IDENÍIFICAÇÃÔ FOFNECEDOA

807605] A, F, DE OLIVEIRA DA 5 LVÁ

peEço óFGÁoy'€MPRÉgA FONTE

1.3 P qLret CarnelÍo TCE-CE

ID€NNFrcÁçÀO FOÊNEC€DOF

80760A8 NPEC REPRESENTACOES LTDA

aELMINIMo(Pg) RELMÁxrMo{Êg)

36,80 7).36

DÂÍAPPATICÁDA PREçO

26iA7t O24 4:100

cr,ÀssrFlcAéo

Éxequrve

DATAPAATICâDA PÂEçO

o6laaza24 4325

cLÂssrFrcaÇÃô

ExcôJivcl

DAIAPRANCADA PREçO

asla4l2a24 74 aa

crÀssrFtc çÁo

Exêquive

':Í
c

=3'J)a{3F^
u-,ôÍ
E1
Íà
<)
o--
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IIEM 2. BONÉ PERSONALIZADO

BoNE aDULTo MoDELo At,rERrcANo FABa cADo EM TEclDo MtcRoFtBRA. Íar,,iêNHo úNlco NA coNTparaÇao SERA
TNFoRMADA Á coR euE DEVERA sER FoRNEctDo. FEcHo oE alusTE 6 FtNos oli vELcRo, rMpRESsÀo coLoRrDA, :RENTE
ÍÂMANHo MÍNlMo DE 09 cM x 12 cM (a x L) E LATEPaL TAMANHo MiN Mo DE 07 cM ( 07 cM poDENDo sER EM stLK SCREEN ou
TRÂN5FER ARTE D ACRAMAçÀO E PROVA DICITÀL NCLUSOS A 5ER DEFINADA DE ACORDO COM O EVENTO DA SECRETAR A

aUANT|DADE UNIDADE peEçc,s D. paDpÃo{R, cv REL MtN,Mo (Rri) REL MÁxrMo IRal

430 OO Unidade 3 6,50 r5.87'l" 3147 47.4'7

peF§o ÓRgÃo/EMPRESA FONTÊ D TApRAIIC DA peEÇO

2.r sêhtíe TCE-CE 17iai/2c24 479A

IDENiFlcAçÀo ÊoRNÉc€DoR cLÀssIFIcAçÃo

4165252 LMA N OU STRIA E CCMERCIO DE FARDAMENÍOS LÍDÀ - EPP Érêóuíve

pREço óRGÀoEMFRESÀ FoNtE oÂTApRÂIcâDA peEço

22 Ch3vâr TcE-cE 2alasl2a21 15.00

lDENIFlcAçÃO FOFNECEDOR Cr-ÀSStFtCÀ4ÀO

A16524A EL ZETE p A MONTELRO ME Exequível

CenÍro Ailministl.otiyo Potcitio Moio

Av. Bezerro.le Menczes,350 -.4:entro- laguoríboto -Ceoú-CEP: 63.490-000 - Teleíone 88 - 3568.4534
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23 Barrelra

4165264

DATAPRATICAOA PREçO

'iola4l2a24 .io.oo

o,ÀssrFraçÃo

Execuivel

Item 3.CAMISA PERSONALIZADA. EM MALHA PIQUET(COLA POLO)

CÂMrsA Eü1 MALHA pIQUEÍ fem,nrF. ê rnascLr rha i5or. pol esÍer e 5Ov. êlgodào) gr.matúro mÍnimr 2OOg/m2 O com go ij polo em
lO0r, acrí|co com Íechêm..to com C2 botôes, côm bordados no pclro esquêrdo ê subliiÍrâcáo .as .oslas Frcôte da c.mrsà com
espaço reservêdo medindô l0 OO cm d,. .ômpr mênto pôr lO,O0 cm o-. largLrra n. máximo, pos clonêdo do ado esq!erdo (de qu.m

ves!e).3.o ch âc niê.la únta dês cavês das Íiàngas e centrado em relàção à r,etâde da êrgurê da peça nestê posicéo. espêÇo este
dest.ado parà esiêmpar o logotrpo a ser delnido pêa conr/êtàniê Etiqúêtà de ide.tificacáo e conservêcéc dê peç3 insêrdê e
centrada ntêrnamente nâ cosluiâ .lo decote clas cosias tamanhos de p. m 9 e gg côres diversas, .onfor.írê layo!!

QUÀI'IIOADE UNIDADÊ PFEçOS D PADÊÃO IEâ CV AEL MINIMO {Rt) EÉL MÁXMO IR$)

TAIÀNE MELO L MA

1550,00

óRcÀo/EMpREsa FoNrE

END€EEçO ELETRONICO

httpr//!@w ha9ã2inel! za com b,

óRcÂo/tsMpeEsa FoNTE

TCE-CE

61,49 97,85

DATAFRÂ'IICÁDA PREçO

a3la5/2024 tOO 00

crrssrFrcaÇÂo

Exequivcl

DATAPAANCADA PAÉçO

aa/a42a24 65 0o

ctÀsstFlcÂçio

Execruive

DÀTAPRAÍCADA PFEçO

o5/a4/2a24 74.ao

cLÀsstatcÂçÃo

Eiequivel

DAÍAPFANCÀDA PREçO

)t,lo3l2a25 s7;72

cr-ÀssrFrcaçjô

Exeq!ivel

DAÍAPEAÍ1CÂDA PRÉÇO

a9l2l2a24 3350

clÂss!FrcÁÇÀo

Exec!rvel

DATApÂAT|Cr\OA PAEçO

1)toe2a21 20.50

ct sstFtcÂçÃo

Erêq!ive

)ata 22,82v"

3r

3.2

33

ó46Ão/tMPREsa FoNTE

Cámêrê Mln cipêl de Sào oonçalo do amarante M2A Conrprês

IDENTIFICAçÃO FORNECEDOR

_ 4 FDUCÁ(to\Ât FD TOpA CCVFFC O trp /lCC< F

RLPDÊ5EN''!OE.) , .JA

óeGÃoEMpREsÂ FoNtE

CÀMARA MUN tclpAl DE paRANlorl M2a compras

tDENTtFtcÁçlo FoPNEcEDoP

A165052 R P PINHEIRO

ÓRcÃO/EMPEESÂ FONIE

Fundo Municipêldc Educacêo M2A Compras

IDE NFrcAçÁO FOFNECÉDOR

AO'7A243 NDEC EEPRESENTAÇOEs LTDA

IIErn 4 - NÉCESSAIRE E FRASQUEIRA COM 6 DIVISÓRIAS EM NYLON PERSONALIZADA

Necessa rê cor. 5 bosos re a{lós parê .l versôs prôdútôs: shàmpoo co.dúnrnêdor. pe.f!me, maqllag-.m ioàlhê de rcsto Com
gar.hoparape.durarpoduzdiemôyon600DNlêdd.srê(h.dêr25xle:l05cnpesôlA39.pêrsônâzêÇéô:s(screerl.oÍn-
iàmpê rogotpo/rcrto,rãrleecorce..3rdocomê.ecessdadecleie..êtàiiê.cmcrâcêodeê/ielô9oIipôoorÊa(eda.ôôIraiadâ

QUANTIOADE UNIDADE PÊEçOS D. PÂDAÃO {AÍ) CV, REL MINIMO (R$I RELMÁXIMO (RÍI

,4aao ,nidade ? 18.89 5o7lr: t35: 5r5.tf

42

a]653?,6

al652A5

FORNECEDOE

C]CERA EUDASIA ALVES DA SILVA I.,1Ê

TCE.CE

8165364

FORNECEDOR

J MVSANTÀNACON1ERCIAI,. ME

4.3

Centro ÁdnliÍislr'stivo Pol ci,1o Moia

A,), Bezerto de Mene?Es,350 lentrc- Joguo.ibaro - Ceo i - CEP: 63.490-000 - Teletone 88 - 3568.4534
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Item 5 - NÉCESSAIRE CONFECCIONADA EM NYLON 600 COM ALÇA DE MÁO

Nécessêire conreccionadá err fylon 600 com alça de máo. compêftimenlô prircipê com ziper pÉrsônã izêda Àled dêsr22 xl3 xl2 cm
Pêso 57 gPêrsonàlzãçéo: Silk screen logotioo/texro/arte e co' ie ãcordo corn ê.ecessdade dê secretô.iê com criacào de
àrte/logoi pc por parte dê conrr.iadã

QUANTIDAoE UNIDÂDE paÉços D pÀoeÃo IR§) c,V. ÊELMINIMo{R§) RELMÁXIMoIR$)

23O,OO Unidàde 3 1218 25,62,i 35,3'1 59,73

PRÊço óRGÃo/EMpREsa FoNTE DATAPFÁT|CÁDA pEEço

5I ' lnrêrner V/a3/2O25 s4l5

toENTrFlcaçÁo ENDEÂEço El-ETpoNtco cLÀsstFtcÀção

a165441 htlpsT/v,.rw eu q u êron u Exequive

PIIE@ óPGÃO/EMpRE§q FoNIE OAÍÀPRAÍICADA pREÇo

5.2 ' ntêrnêr \4o3l2a2; 55 OO

|DENIF|GAçÁO ENDEREçO ELETRONTCO C|.-ÀSS|FICAÇÀO

a165/+2'7 htrpsrM amê.ôn com b7 Exequive

peEçO ÓFGÀO/EMpRESÀ FoNIE DATÂpeÂTicÁDA pÂÉço

53 l,lorêCê Novê TCE'CE A9i2l2A21 33,50

IDENITF|CÀçÂO FORNECEDOR CLÀ§SIFICAçÁO

8165376 CICEÊA EUDAS A ALVES DA S LVA ME Exeouive

Itêm 5 - PASTÂ PEFISONALIZADA TIPO ENVELOPE

pASÍAS MODELO ENVELOpE,person. izada.Íab cêdas em nateral de nyon 600 com formato de cnve opc. Medidas: 35 cm de
Largura x 25 cm dc Alturê. Com 0l hós no Canto Supcrior lôgot pô/tcxto/artc c cor dc acordô com a necessldadc da sccretê.1a, com
criãqáo de arte/logotrpo por pêrte dê coni/ãtâdá.

oUANÍIDADE UNIDAoE paEços D PAD§Ão (RI) c,v. FÉLVINIMo (e$} RELMÁXIMo (P$)

LOOO.OO Unid.,dê , ,.", ,","'O 5.75 9.11

pREço óRcÀo/ÉMppEsa FoNrE DATA pRArcaDA pREÇo

6r -- nt.rnêl 11/o312C25 a.29

lDENTtFtcÂçÃo ENDEREÇo ELETRoNtco ct-ÀsstFlcaçÁo

8165934 htrpsrgrêíicêpressari.con_.br Exequivel

pREço óRcÂo/EMpREsa FoNTE DATApaancÁoa ppEço

62 -' lnternet 1qA3l2A25 495

loEMnFlcÂç^o ENDEFEçO E!ÉÍnOMCO CrÀsslFrcÂçÃo

4165923 htrps//ww k tsêrequ nres..oh br Exe.ruível

PREçO ÓRCÃCy'EMPRESÁ FONTE DATAPRÂTICADA P§EçO

63 cêr.e TCÉ-CE l2lo3l2a24 55o

TDEXITFTCAÇÃO ÉOFNECÉDOÂ CI-ÀSS|F(:AçÁO

8165?31 MLMFERRERA Exêôúivê

Esta tabela reflete uma aná1ise abrangente dos preços prattcados, incluindo Íontes
governamentais e cotaÇões do setor privado, pêrrnitindo uma análise crítica ê comparativa dos
valores.

O gráfico abaixo representa as classificaçôes gerais dos preços coletados

Cenno Admiiistrotivo Porcino Maia
Av. Bezefto de Menezes, 350 lentro- Joguotiboro - Ceo i - CEP: 63.490-000 - Tele[one 88 - 3568.4534
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Estado do Ceará
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Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

L

Distribuição dos tratamentos de preços coletados

Exequíveis

4.1. Justificativa para o uso de um único método

Para a obtenção do preço estimado, foi aplicado exclusivamente o método de média aritmética
em toda a pesquisa. Esse método foi escolhido como o mais adequado para estimar o valor dos
itens, considerando a homogeneidade dês cotações obtidas e a consistência das variaçôes entre
os va lores.

. Média aritmética: optou-se pela média aritmética para assegurar um valor representativo e
equilibrêdo para todos os itens, dado que as cotaçôes apresentarêm variêÇão moderada. A méd a
proporciona uma visão centralizada do mercado e evita distorçôes caUsadas por valores
isoladarnente altos ou baixos.

A aplicaÇão de um único método trouxe uniformidade à pesquisa, garantindo uma estimativa
confiável e êdequada para todos os itens, cumprindo com os princípios de eficiência e
economicidade.

5.1. Memória de cálculo

Centro Ailminisfi'atiyo Potchto Moio

Av- Bezefto de Menezes, 350 -Cenúo- Joguotiboro - Ceoú - CEP: 63.490-000 - 'telefon. 88 - 3568.4534
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IV - METODOLOCIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO

v - r'tEMoRrA DE CÁLCULo E coNCLUSÃo
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Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal§'{

('
k Prefeitura Municipal de Jaguaribara

\ /

lTEM

] , CAMISAS PEESONÀL]ZADÀS

2 - BoNÉ pERsoNALtzaDo

5 - NÉcE5satRE coNFEcctoNADA EM NyLoN 600
COM ALçA DE MÃO

6 - PASTA PÊRSONALIZADAÍIPO ENVELOPE

3. CAMISA PEFSONALIZADA- ÊM MALHA
PIQUET{OOLA POLO)

4 - NÉcEssalRE E FRASeUEtRA coM 6 DtvlsóRtas
EM NYLÕN PERSONALIZADA

1200 0

430,0

5500

21o.O

233.0

rooo,o

Média

lvédla

64496,00

17.617,10

43.ara50

4.937,60

t0.936.50

7.5AO,OO

íÂa)

51+OB

79,6?

37,24

17,55

5.2. Conclusão

O preÇo estimado para a contrêtação é dê RS 153.785,70 (cento e cinquenta e três mil, setecentos e
oitenta e cinco reais e setenta centavos) por serviço. Esse valor, resultado de uma pesquisa de
mercado annpla e criteriosa, reflete uma estimatlva alinhada corn as prátlcas atuais do setor e

assegura que o processo licitatório seja fundamentado em valoresjustos e realistas.

Certifica-se. assim, que o preço estimado atende aos requisitos de vantajosidade e economicidade
exigidos pela Administração, promovendo uma contratação pública eficiente e em conformidade
com o interesse pú blico.

6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida por: FLAVIANNA MARIA SALDANHA VlElRA,
matrÍcu lâ no.

Jaguaribara,l4 de março de 2025

FLAVIANNA MARIA SALDANHA VIEIRA
Responsávêl Pe ê Pesqu sa De Precos

Cetltto Admiústt otivo Porcino lS[aia

Av. Bezcfto de Meneres, 350 -.Centro- Jaguoriboro - Ceoú - CEP: 63.490-000 - Tele[one 88 - 3568.4534
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VI . IDENTIFICAçÃo DoS ACENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREÇOS
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Prefeitura Municipal de Jaguaribara
EE

Processo administrativo N" IIO2OOOI/25

Unidade responsável
Fundo Municipal de Assistencia Social
Prefeitura Munlcípal de Jagua ribara

D ata
12/Os/2O2s

Responsável
Comissão De Planejamento

I r. oescnrçÃo DA NEcEssTDADE DACoNTRATAçÃo

A Secretaria do Trabalho e Assistência Social necessita de matêriais personalizados destinados à

execução de atividades dos programas socioassistenciais, tais como Bloco PSB {CRAS), Criânça Feliz e
16D/PBF, promovidos pelo Fundo Municipa de Assistência Social. A atual indisponibilidade de recursos
matêriais, como camisas, bonés, pastas e nécêssairês personalizadas, compromete a identificãção visual e

a promoÇão institucional desses programas, impactando negativêmente no aumento da sênsibilização e
promoção social necessárias para atingir os objetivos práticos de assistência e cidadania pretendidos pela

secrêtaria do Trabalho, Assistênciê social e Cidadania.

o impacto sociai e institucional de não prover esses materiais sêria significêtivo, levandô à potencial
interrupção ê diminuíÇão da eficácia das campanhas ê atividades vinculadas ao Fundo Municipêl de
Assistência social. Sem a aquisição planejada de artigos personalizados, há uma êlta probabilidadê dê
nào cumprÍmento de metas ingtltucionais e setona s que sustentam a efetlva promoção dos dÍreitos
sociais, conforme delineado na legislação vigentê ê objetivos estratégÍcos da administração pública.

A contratação proposta destina-se a suprir a insuficiência êtuêl de materiais, viabilizando a continuidade
e a modernizaçâo dos esforços institucionais em polÍtlcas de assistêncla sociaL. Espera-se a melhoria do
alcancê das atividadês socioassistenciêis, reforçando o engajamento comunitário e a imêgem
instltucional da Sêcretaria. Assim, a aquisiçãô dêstes mêteriais pêrsonaliza açóes que são imprescindiveis
parê a execução planejada ê êficaz das atividades institucionais.

Conforme o processo administrativo n'llO2OOOl/25, a contratação baseada no sistema de registro de
preÇos assegura a gestão economlcar.ente efciente, corÍrpatÍve com os pr ncipios da transparência e

t

Cenúo Admínisttotivo Porcino Maio

Av. Bezen o de Menezes, 350 -Cenúo- Jaguotibaro - Ceont - CEP: 63.490"0A0 - TeleÍone 88 - 3568,a53a

Estudo Técnico Preliminar
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Estado do Ceará

Área requisítante

Fundo Municipalde Assistência Socia I

Poder Execuüvo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

economicidade destacados no art. 5o da Lei no 14.13312021. A estratégia atende ao lnteresse público,

proporcionando os materiais necêssários para êxecução das políticâs de assistência social, com impacto
direto na qualidade dos sêrviços prestados à comunidadê.

I z. Ánea REeursrrANrE

Responsável

CU ILH ERM E BEZERRA DE LIMA

I s. orscnrçÃo Dos REeursrros DAcoNTRATAçÃo

A presente contrataÇão surge dê necessidadê identificada pela Secretaria do Trabalho, Assistência Social

e Cldadania do Município de lêguarlbara/CE, que visa à aquisiÇào de carnisas, bonés, pastas formato

envelope e nécessairês pêrsonalizadas. Este matêrialé cruciêl parê a execução e manutenção efetivê das

açôes dos programas e projetos socioassistenciais apoiados pelo Fundo Nlunicipal dê Assistênciê Social,

como o Bloco PSB (CRAS), Criança Feliz e ICD/pBF. Os itens solicitados não somênte promovêm a

identidade visual e o forta ecimento das jnstituiÇóes envolvldas, mas têrrbérn suportam atividades de

sensibilização social e promoção comunitária, essenciais para o alcance das estratégias previamente

traçadas pela administração.

os produtos deverão atender a padrões mínimos de qualldade e desempênho, conforme necessidades

êspecíficas.já descritas nas êspecificações técnicês, com materiais de alta durabilidade cômo mâlha IOO%

algodão e tecldo microfibra, e personalizêÇão dê acordo com critérios técnicos dos êvêntos. Esses

padrôes garantem funcionalldade e durabllidade, assegLtrêndo o suporte adequado às emergentes

demandas operacionais. A aplicabilidadê técnica destes requisitos alinha-se aos princípios de eficiência,

economicidade e planejamento, conforme orientado pelo art. 5" da Lei n" 14.133/2021.

Para que a contratação satisfaça plenamente as necessidades da Administração, é
necessário que a empresa seja capaz de prestar todos os fornecimentos com todos os
custos referentes ao deslocamento até o local de entrega, manutenção, seguros, taxas
e imposto, que deve conter os critérios mínimos de qua idade, conforme especificação
abaixo:

A CONTRATADA deverá fornecer os produtos objeto deste contrato nas condiçóes e padrões prevlstos no

instrumento convocatório, seus anexos, e vêlores definidos, observando asorientaçôes recebidas da

CONIRATANTE, permitindo o acompanhamênto e fiscalização da mesma.

A CONÍRATADA deveTá fornecer/entregar os produtos em ioca clesignaclo pe ê CoNTRAÍ,ANTE

A licitação deverá ser reâlizada por meio do pRECÃo NA FoRMA ELETRÔNlcA.

o tipo dejulgamento dêvêrá ser MENOR pREçO UNITÁRlO/LoTÊ

E M

Centto Ad,j,h]jstroti],o Por.itú Maia

Av. Bezeftd de Menerps, 3504entro- Jaguoribam - Ceant - CEP: 63.490-000 - Tel"fone 88 - 3568.4534
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Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Jaguaribara
\'"*-: /

Deverá ser adotado o modo de disputa ABERTO e FECHADO, para negociação/disputa de preços.

Nào será admitida a subcontratação

A entrega dos itens deverá ocorrer dê forma eficiente, promovendo a eficácia na d ispoh ibilização dos
mêterjaiS nêcessários aos programas. Nào foram incluídês êxigências especificês dê amostra ou prova de
conceiio, considerando o impacto potencial em custos êdministrativos elevados. Podemos estabelêcer
crltérios de sustenta bllid a de no que tange ao uso de materiêis reclcláveis e à reduçào dê resÍduos,
sempre que compatíveis com a natureza do objeto, para fortalecer políticas públicas de rêsponsabiljdade
socloambiental.

Os tequisitos técnicos ê operacionais visêm orientêr o levantamento de mêrcado, determlnêndo a

capacidadê dos fornecedores em atender os critérios mínimos estabelecidos. com a flexibilidade
justificada quando possível, sêm comprorneter o atendimento das reais necessidades da êdministração.
Estes critérios formam a base tácnica necessária para a conduÇào do estudo de mêrcâdo e a decisão
sobre a solução mais vêntajosê em conformidade corn o êrt. l8 da Lei n'.l4.133/2021.

O levantamento de mercado, conforme art. 18, §l', inciso V da Lei n" 14.\3312021, é crucial para o
planejarnênto da contratação do objeto, visando prevenir práticas antieconômicas e embasar a solução
contratual. Este processo fundamenta-sê nos princípios dos ans. 5" e l'1, buscando realizêr a contrataçào
mêis vahtajosa para o interessê público.

para a elaboração dêstê ETP, visando ao lêvantamênto de mercado com o escopo de definir o tipo e
solução a contratar, observou-sê que no mercado ofertante da aquisiÇãô de Camisa, bonés, pasta formato
envêlope e nécessaire personêlizadas, predorninam do s principais tipos de so uçôes, conforme sêguem
detalhamentos.

Solução l: Contratação de empresa para fornecimento de Camisa, bonés, pasta formato envelope e

nécêssaire personalizadas;

Solução 2: Contrataçáo através de adesão de Ata de Registro de Preçosr O Decreto n'. 11.462/2023, que

regulamenta os Artigos 82 a 86 da Lei 14.13312021 do Sistemê de Registro de Preços, determina que é

possivel quêndo â proposta que possui mais vantagêrn em uma licitêÇão ser aproveitada por outros

órgãos e entidades. Quanto o atendimento dos pedidos dos órgãos merdmente usuários dêpende da:

prévia consuita e aceitação do órgão êdministrador; indicação pelo órgão gerenciador do fornecedor ou
que presta serviço; êceltaÇào pelo fornecedor da contratação que pretende, com a condição de não

causar prêjuízo aos cornpromissos assumidos na Ata dê Registro de Preçosi Apêsar dê que norma seja

silênte sobre, deve-se rnanter as mesmas condiçôes do registro, salvo apenas as rênegociações
promovidas pêlo órgão gêrenciêdor, que se zerem necessárias. O Decreto Federal n" 11.462/2023 trouxe
novos empecilhos às adesões a ata de registro de preços. As linnitações pêra as adesões foram reduz das.

Na redaÇão original do Decreto Federêl n'7.a92/2O13, cada aderente tinha a possibilidêde de contrêtar
IOO% do registrado na ata e o conjunto das adesões encontrava-se com limite de clnco vezes o registrado
na ata. Atualmente, com o Decreto Federal n" 11.462J2O23, cada aderente apenas pode contratar 50% do
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Prefeitura Municipal de Jaguaribara

Análise e escolha entre as soluçóes existentes considerando todos os argumentos mêncionados nos itens
ante.iores e com o objetlvo de garantir os serviços que a Secretãria do Trabalho e Assistência

Sociâl pretende contratar, opta se pela solução Ol. É importante destacar que as soJuçóes foram
analisadas levêndo em conta os custos associados a cada uma delas, bem como os requisitos legais
implícitos. A solução selecionada está em conformidade com as exigências legais, demonstrêndo ser a
escolha mais vantajosa e ecohômica para a instituição. Avaliando as necessidades especÍficas
d aSecretaria do Trabalho e Assistência Social, bem como os critérios dee ciêôcia, eficácia,
econornlcidade e o desenvolvimento nacional sustentável, a solução mais adequada para êsta

contratêção seriê a contratêção dirêta com fornecedor, através de Pregão Eletrônico para Registro de

Preços. Esta moda idade permite maior controle sobre a qualidade na prestação dos serviços, garante

abastecimento conforme a demanda e contribui para a manutenção criteriosa das opções disponíveis.

salienta-sê que ês soluçôes foram analisadas, lêvando ern consideraÇão os encargos de cada uma delas,

têl como os preceitos legals implícitos. A solução optada atende as determinações lêgêís ê aprêsênta a

opÇão mais viável e econômica à lnstituição.A análise comparêtiva das alternãtivas levou êm
consideraÇão critérios técnicos, êconôrnicos e dê sustentabiLidade. A locação direta emêrgiu como a

opção mais vantajosa em comparação a compra de Cãmisas, bonés, pastas formato envelope e

nécessalrê persona izadas, devido ao custo inicial reduzido, flexibllidadê para ajustar-se a diferentes

demandas e menor necessidade de manutenção a longo prazo. A alternativa de aquisição foi selecionada

devido à sua eficiência, econon icldade e viabilidade operacional. Esta opçào mostra se alinhada aos

resultados pretendidos, oferêcendo vantagêm em termos dê custo total de propriedade, disponjbilidade
de rÍrercado e redução de impactos êmbientais através de práIicas sustentáveis- Como recomendação
gertsl, ê abordagem de aqulsjÇão direta é considêrada ê mais ê cientê, fundêrnentadê no lêvantamênto

de mercado e nos dados da pesquisa, assegurêndo competitividade e transparéncia conforme os arts.5"
e'l'1. se- êrLec:pa. ê mooal'dade de icitaçào.

I s. oescnrçÃo oesoluçÃo coMo uM roDo

A solução proposta parê o registro de preços visa â aquisição de camisas, bones, pastas no formato
envelope e nécessaires persona izêdas, necessários para a mênutenção das açóes e atividades dos

serviços, programas ê projetos socioassistenciais ligados ao Fundo Municipal de Assistêncía social de

JagLraribara. Essês itêns serão fundamentais parê ê identificação ê promoçéo das açôês dos programas,

além dê apoiar atividades dê sênsibilização e promoção social, êmpliêndo o êlcancê das políticas públicas

desenvolvidas pêla Secretêriê do Trabalho, Assistência Social e Cidadania do Município.

Os elementos ê serem contratados incluem: camisas confeccionadas em malha lo07o algodào e em
malha piquet com gola poo, bonés em tecido mlcrofibra, pastas em nylon 600 tlpo envelope, e

nécêssairês também em nylon 600, todas devidamênte personalizadas conformê idêntidade visual dos
progrômas socioassistenciais. A contratação inclLri ê produção e entrega desses itens personalizados,

E mfm E

Cenlro Adninislroti,"o Porci,ro Moia

Av, Bezefto.le Menezes,350 -Centro- Joguoriboto - Ceatd - CEP: 63.490-000 - Telefone 88 - 3568.4534

l: oo»

registrado na ata e a soma de todês as adesões não pode ultrapassar o dobro do registrado na atê. Desse

modo, o quêntitêtivo fundamêntal para preencher as necessidades dêste município têria quê sêr suprido
com diversas adesôes a várias atas o que não teria mais vantagem.
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Estado do Ceará
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Prefeitura Municipal de Jaguaribara

garantindo que sejâm adequados às características e requisitos técnicos definidos nas necessidadês da

Secretaria. A personalizêção e quêlidadê dos prodLltos são assêguradas por meio de especificaçóês

técnicas claras, com base em levantamentos de mêrcado que atestam a viabilidade e econômicidadê da

solução proposta, alinhada aos principios de eficiência e intêresse público.

Essa solução é a mais adequêda quanto à adequação técnica e operacional pois não só atende
plenêmente as nêcessídâdes identificêdas, como também sustenta a êxêcução eficiente das atividades

dos sêrviços socioassistenciais. Ao observêr o rnehor aproveitamento dos recursos integra-se às

Ílnalidades da Lei n" 14.13312021, garantindo que os materiais adquiridos cumpram os objetivos

institucionais, íacilitando a comunicaçáo visual e identificação êpropriada dos agentes envo vidos.

I e. rslvartvA DAS qUANTTDADES A sEREM CoNTRATADAS

ÍTEM

I

2

3

5

6

DEscRlçÃo

CAMISAS PERSONAL]ZADAS

BoNÉ pERSoNALIzADo

CAMISA PERSONALIZADA - EM MALHA PIQUÉTÍCOLÁ POLO)

NÉCESSA,e. - ERASQUEIDA coV 6 D,VISoRI,AS EM N /LoN
PEPSONALIZADA

NÉcESSA|RE coNFEccloNADA EM NyLoN 600 coM ALÇa DE N,iÃo

PASTA PERSONALIIADA IIOO ENVELOPE

DESCRTçÃo

QTD.

l.200,ooo

430,OOO

550,OO0

240,O00

230,OO0

l.ooo,ooo

UND.

Unidade

Unidade

tlnidâde

U nrdade

Un dâde

I z. esrruarrvA Do vALoR oa coNrnareçÃo

CAI,IISA PERSONAL ZADA. E[,4 MALHA
PJQUETICOLA POLO)

NÉCESSAtRE E FRASeUETRA coM 6
DIVISOPIAS EM NYLON PERSONALIIADA

QTD.

1.200,oo0

430,OOO

s50,oo0

240.OOO

230,OOO

1.000,ooo

UND.

Unidadê

Unidâdê

Unidade

Unidade

Unidãde

Unidade

64.896,OO

t7.6t7.to

43.818,50

4.917,60

to.936,50

7.580 00

V. UNIT
(R$)

54,O8

4A,9'7

V, TOTAL (R$)

CAN,,IISAS PERSONALIZADAS

30NÉ PEPSoNALIZADo

NECESSAIRE CON FECC]ONADA EM
NYLoN 600 coM ALÇa DE MÀo

PASTA PEASONALITADA -IPO ENVELOPI

79,67

3'7.24

4'.7,55

7,58

Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, temse
que o valor rnédio estimado, conforme dados dernonstrados acima, totãlizam a monta
d ê R$ 153.785,70 (cento e cinquenta e três mil, setecentos e oitenta e cinco reais e
setenta centavos)

Centro Administrativo Porchlo Maio

Av. Bezeffa de Menezes,350 -Cento- Jsguoiboto - Ceoró - CEP: 63.490-000 - Telelone 88 - 3568.4534
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I e. rusrrtcnrvAs nARA o nARcELAMENTo ou rlÃo on soluçÃo

Na aná isê da possibilidade de parcelamento, verificou-se qLre o objeto da contratação permite
divisão por itens e lotes. Cohforme orientação prévia do processo administrativo, esta indicaçào inicial
êpontou pêrê ê contratêção em lote, possibilitando a identificaÇào de fornecêdores espêcializados para

diferentes partes do objêto, o que poderá fomentar a competitividade e atender de forma adequada aos

requisitos de habilitaÇão proporcionalmente estipulados. A frê9mêntêção tâmbém favorece o

aproveitamento do mercado local gerando potenciais gênhos logisticos, conforme evidênciado pêlas

pesquisas de mercado e revisôes técnicas realizadas.

Contudo, ao comparar essa aboídagem com a execução integral, identificou-se que a opção pela

consolidaçào da contrêtação pode oferecer benefÍcios substanciais, conforme disposto no art.40, §3".

Uma execução integral possibilita a obtençào de econornias de escala e urnã gestão contratuâl mais
eÍiciente, além de salvagLrardar a funcionalidade dê um sistêmê único ê integrado. Adêmais, tai
êbordagêm pode ser preferivel ern situaçóes que nêcêssitam dê padronização e êxclusividade dê

fornecedor, minimizando riscos associados à integridade técnico-operacional do projêto.

No que tange aos impêctos na gestão e fiscalização, a execuçào consolidada simplifica

significâtivamente a gêstão operacional e preserva a responsabilidade tecnica de forma mais

centralizada. Apêsar de o parceLarnento do objeto rnelhorar o acompanhamento de entregas
descentralizadas, aumentaria a complexidade administrativa, levando em conta a capacidade
Ínstitucionêl da Adrninistração. Portanto, pautados pelos principíos de eficiêhcia descritos no êrt.5", ê

consolidação apresenta-se como a alternativa que meÍhor simplifica e facilita o controle e a fiscalizaçào

sem onerar excessivamente os recursos administrativos disponÍveis.

Com base nas análises efêtuadas, recomenda-se a adoção da execução integral como â alternativa
rnais vantajosê à Administraçào. Esta decisão está alinhada côm os rêsultados pretendidos dêscritos na

Seção l0 deste ETP, assegurando a economicidade e competitivldadê em conformidade com os arts.5" e

ll da Lei ã" 14.133/"A21. Além disso, essa recomendação respeita os critérios de planejamento

estabelecidos no art.40, maximizando os benefícios e otirnizêndo o uso dos recursos disponiveis.

I s. alrNuavENTo ENTRE A coNTRATAçÃo r o eLANEJAMENTo

O alinhamento da contrêtaÇão ao plano de ContrataÇões Ânual (PCA) e ô oLrtros instrumentos de
planejamento é essencial, pois antêcipa demandas e otimiza o uso do orçamento disponível,

assegurando coerêhcia, eficiênciê e eco nor.! ic idad e, conformê os princípios destacados nos artigos 5o e ll
da Lei no 1413312021. Têndo como base a necessidâde identificada na 'Descrição da Necessidade da

Emt

Centro Ad inisüotívo Porch]o Moio
Ar. Bezetta de Menezes, 350 -Centto- Jog aribaro - Ceo i - CEP: 63,490-000 - Telefone 88 - 3568,4534
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A anáise do parcelamento do objeto da contratação, conforme estabelecido no an.40, V, b da Lei

n" 14.133/2021. é fundamental para avaliar a ampliação da cornpetltivldade do procêsso licitatório, corno
previsto no art. ll. A reaiização desta análise é obrigatóriê no Estudo Técnico Prelirrinar (ETP), coníorme
art. l8, §2". Na presente contratação, foi examinada a possibilidadê dê divisào do objêto por itens ou lotes,

lêvando-sê em contê os critérios de eficiência e econornicidade estabelecidos no êrt.5", além de
considerar a solução como um todo apresentada na Seção 4 deste estudo.
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Contratação', observamos que a presente contratação não está prevista no PCA, o que se justifica por

dêmandas imprevistês e emergenciêis dentro do Fundo N,lunlcipal de Assistêncla Social de lêguaribarê.
Neste contexto, são consideradês açôes corretivas, como a inclusào do processo na próxima Íevisão do
PCA e a implementação de uma gestão de riscos eficaz, conforme determina o art.5" da mencionada 1ei.

Estê alinharnento parcial, com a introdução de medidas corrêtivas apropriadas, reafirma a contribuiçào
da contratação para alcançar resultôdos vanta.josos, arnpljar a competitividade e garantir a transpêrência
no planêjarr]ento, assegurando, por conseguinte, a obtenção dos'ResLlltados Pretendidos'.

1O. RESULTADOS PRETENDIDOS

A aquisiçâo de itens personalizados como camisetas, bonés, pastas e nécessairês tem uan papel

estratégico na manutenção e fortalecimento das êtividêdes socioassistenciais vinculadas ao Fundo

Municipêl de Assistência Sociêl de Jaguaribara/CE. Aqui estão alguns dos resultados esperados corn essa

iniciativai

. Fortalecimento da identidêdê visual: Materiais personalizados ajudam a reforçar a identidade dos
sêrviços e progrêmas sociais, como o PSB (CR,AS), CrianÇa Feliz e ICD/pBF, criando um senso de
pertencimento entre os participantes e facilitando a identificação das açôes no municrpio

a Ap'oio na Íealização dãs atividades: Os itens adquiridos podem ser distribuÍdos entre servidores e

beneficiários dos programas, promovendo organizaçâo, comodidade e melhor execução das

atividades sociais.

. Engajamênto e Íeconhêcimênto da comunidadê: A distribuição dos materiais pode gerar maior
ênvolvimênto dê populâção nos projêtos socioassistenciais, aumentando a visibilidade das açôes
promovidas pela Secretaria do Trabalho, Assistência Socia, e Cidadania.

. ValoÍização dos profissionais e pêrticipantes: O fornecimento de camisetas, bonés e outros

materiais aos trabalhadores e usuários dos serviços sociais pode contribuir para a valorização do

trabaLho prestado, incentivando maior comprometimento com ês atividades.

Além disso, o fornecimento em larga escalê pêrmite o aproveitamento dê economias de escala,

conformê idêntificêdo na pesquisa dê mercado, ê contribul para ê eficiência nê êxêcução dos projetos da

Secretaria do Trabalho, Assistência Social e Cidadania. A escolha da solução adequada permitirá a

redução do retrabalho por meio da utilização de materiais de maior durabilidadê e qualidadê, conformê
evidenclado na análise de Solução como um Todo".

Do ponto de vista de recursos humanos, a contrataÇão centrallzada destes rnateriais personalizados

facilita a racionalizêção de tarefas, reduzindo a dispersão de esforços e r.elhorando a gestão do tempo,
possíbi itando que os profissionais 5e concentrerÍr nas atlvidades-fim dos programas socioassistenciais.

Para os recursos materiais, a padronização e personalizaçào sào essenciais para evitar o desperdício e

subutlllzaÇão aiinhando-se aos princíplos de padronização e eficiência.

Assirn, a contratação sustêntada conforme os 'Resultados Pretendldos visa não apenas justiícar o

dispêndio público, mas têmbém promover a eficiência e o melhor uso dos recursos à medida que alinha
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os objetivos institucionais do Fundo Mun cipal e controla o progresso através de rnediÇões precisas e
relatórios detalhados. lsso tudo, em consonáncia com o art. 11, apoiando-se em justificativês técnicas
robustês, especialmente se ê natureza das derÍlandas êpresehtar variabllidade significativa nos
resultados finais esperados.

I n. enouoÊNcns ASEREM ADoTADAS

As providências internas antes da cêlêbrêção do contrato serào êssenciais ao ciclo de planejamento e

governanÇê da contratação, assegurando sua execução eficiente ê ê consecução dos obj,-tivos
pretendidos, mitigando riscos e promovendo o interessê público, com base na descrição da necessidade

da contratação. Essas medidês integrôrão o planejamento e êrticularão com a definiçáo da soluÇào e o
modelo dê execução contratual. os ajustes físicos, tecnológicos ou organizacionêis necessários ao

ambiente onde o ob.leto será executôdo serão descritos, justificando sua relevância para viabllizar os

bênêfícios êsperados. Essas providências serão organizadas êm um cronograma detalhêdo,
especificando açóes, responsáveis e prazos, a ser anexado ao ETP, destacando que a auséncia desses

ajustes poderá comprometer a execuÇào, como riscos à segurênça operacionêl ou instalaçâo dê
êqulpêmentos. A capêcitêção dos agentes públicos para gestão ê fiscêlizêção dô contrato será abordêda,
justificando tecnicamênte como o treinêmento assegurêrá os resultados previstos, segmentadâ por

perfis corno gestor, fiscais e técnicos, conforme a complêxidade dê êxecução, subêntêndendo a

metodologia e, se aplicável, utilizando listas ou cronogramas. Essas providências integrarâo o Ny'apa de
Riscos como êstratéglas prêventlvas de r.]itigação, articuiando-se com a unidade de gêstão de riscos ou

controle interno, quando houver, para êvitêr co.nprometêr prazos, qualidade ou conformidade legal,
garantindo os benefÍclos projetados. As açôes preparatórias serào indispensávels para viabilizar a

contratação e assegurar os resultados êsperados, otimizando recursos públicos ê promovendo
govêrnança eficientê, alinhadâs a rêsultados pretendldos, sendo que, se nào houver providênclas

específicas, a ausência será fundamentada tecnicamente no texto.

A escolha entre o SÍstema de Registrô de Preços (SRP) e a contratação tradlcional deve levar em
consideração as caracterÍsticas específicas do objeto a ser contratado, a natureza da demanda e os

aspectos econômlcos, operacionais e jurídlcos envolvidos. Para a aquislçáo de camisas, bonés, pastas e

nécessaíres personalizadas, destinadas às açôes e atividades dos programas socioassistenciais do Fundo
Municipal de Assistência SociaL de laguaribara/CE, o SRp mostra-se uma opção potêncialmêntê
âdequãdâ em vista dê padronização ê frequênciê das êquisições necêssárias, que podem ser

beneficiadas pela economia de escala e pêla reduçào dos esÍorços administrativos.

A natureza dos itens a serem adquiridos - bens personalizados e frequentemente necessários para a

execução contínuê e efetiva das ações socioassistenciais êlinha-se com as características de
padronizaçâo e repetitividade do SRP, especialmente em contextos onde as quantidades podem variar
de acordo com as necessidades específicas dos programas. Esta modaiidade de contratação possibilita a

obtenção de preços pré-negociados e condiçóes vantajosas que permilem flexibilizar os quantitativos

CentÍo Adtninistrutfio Potthto Ploia

Ar. Bezeta de Menezes,350 -Centrc- laguoríboto - Ceorá - CEP: 63.490-000 - Tele[on. 88 - J568.4534
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conforme a demanda, sem a necessidêdê de realizar novas licitações frequentementê, reduzindo assim o
custo ê tempo envolvidos no processo licitatório.

É importante considerar quê a utilizêÇão do SRP tambem favorecê a gêstão êficientê dos recursos ao
permjtir que as êquisiçôes sejam realizadas de formê parcêlada, conforme o desenvolvimento das açóes

e atividades, o que é cornpative com ê rea idade operacional e as necessidades vêriáveis dos programas
socioassistenciais mencionados. Além disso, o SRP pode facilitar a inclusão de novos itêns ou êjustes nas
quantidades conforme o crescimento ou rnodificação das açôes ao longo do tempo, promovendo assim
maíor flexibilídade operacional.

Embora a inexistência de um Plano de Contrataçào Anuai específico para este processo administrativo
possa indicar a ausência de um plahejamento consolidado, a natureza recorrentê da demanda justifica a

adoção do SRp a partir da perspectiva de planejamento para futuras contrataÇóes, conforme os incisos
pertinentes do art. 18 da Lei n" 14-13312021. A contrataçâo direta poderiê ser considerada para demandas
pontuais ou em casos onde a exatidâo das quantidades e das condiÇôes de fornecimento esteja
clêramente êstabelecida, mas, dado o contexto de contínua adequação, evolução e personalizêção dos
materiais fornecldos, o SRP emergê como a modêlidade quê rnelhor alinha-se aos objetivos dê
êconomicidade, eficíência e competitividade, conforme previsto nos artigos 5" e ll da legislôção vigente.

portanto, recomenda-se a êdoçào do Sistema de Registro de Preços como a soluÇão mais adequada para

a realização da prêsentê contratação, não apenas por sua capacidadê de otimízar recursos e processos,

mas também por assegurar agilidade na resposta às necessidades operacionais dos programas e
projetos associados do município de laguaribara, mântendo sempre o foco no interesse público e nos
resultados prêtêndidos.

13. DAVEDAÇÃo DA pARTtctpAçÃo DE EMPRESAS NA FoRMA DE
CONSÓRCIO

A análise da pêrticipaÇão de consórcios nê contratação dê camisas, bonés, pastas formato envêlope e

nécessalrês pêrsonalizadãs lêva ern conta critérios técnicos, operacionais, administrativos e jurídicos,

conforme determinado nos êrts. 5o,'15 ê 18, §-I", inciso I da Lei n' 14.j33/2O21. Partindo da 'Dêscrição dê

Necessidade da Contratação, que visa apoiêr ês êçÕes socioassistenciais dentro do Fundo MunicipaL de
Assistência Social de Jaguaribara/CE, verificamos que a natureza do objeto e as condiçôes operacionais
demandam eficiência e economicidade, conforme de ineado no 'Levantamento de Ny'ercado e

Demonstraçâo da Vantajosidade'.

A participação de consórcios é, em regra, êdmitida pelo art. 1S, salvo vedação fundêmentêda. Contudo, ao

avaLlar a viêbilidade e vantajosidade notamos que a contratêção desses itens personalizados caracteriza-
se pela simplicidade ê indivisibilidade das entregas, o que torna a participação consorciada incompatível.
Apenas um fornecedor poderá êssegurar uniformidade na produÇão e personôlização, sendo mais
prático e econômico, conforme observêçóes de mercêdo As implicações administrativas, como o
a!rnento da complexidade na gestão e fiscêlização com múltiplos parcetos, superêflam quêtsquer
benefícios financeiros adicionais possíveis corn aumento de capêcidade de consórcios-E
A potencial complexidade advinda da constituição de consórcios, demanda de compromisso de

C,.,rtro Ad,ninisttotivo Porcino Maia

Av, BezeÍfo de Mene?Êü 350 lentro- Joguorihoro - Ceoró - CEP: 63.490-000 - Telefone 88 - 3568,4534
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constituição, escolha dê derançê sól da e respohsabilidade solldáriê, parecêm desproporcionadas frênte
à s;mplicidade do fornecimento contínuo dê itens de vestuário personalizados. Portanto, diante da

análise deta hadê e criteriosa conduzida dêntro do ETp, a vedação da participação de consórcios é

considerada mêis adequada. Constitui umê medida que resguarda a eficiência e a economicidade do
processo, promovendo a segurança jurídicê ê a isonomia entrê icitantês, dê acordo com os princípios
estabelecidos no êrt. 5" e alinhada aos'Resultados pretendidos'.

I ta. cournareÇÕEs coRRELATAs E/ou TNTERDEeENDENTEs

A análise de contrataçôes corre atas e interdependentes é crucial para o planejamênto de aquisiçóes pêla

Administração Pública, uma vez que permite a integraÇão e alinhamento de recursos, evitando
desperdicios e promovendo econornia. Contratações correlatas referem-se a aquelas que têm objêtos
similares ou complemêntares, enquanto contratações interdependentes incluem aquelas que requerem
açôes preliminares ou que são fundamentaís pêra a execuÇão completê da solução proposta. AvalÍar

êssas contrãtaÇóes oferecê à Administração a oportunidadê de racionalizar processos, padronizar
procedimentos e otimizar despesas, conforme os princípios de eficiência e economicidade previstos no

art. 5" da Lei n'14.133/2021.

Para a solução êm análise, especificamêntê no que diz respeito à êquisição de camisas, bonés, pastas e

nécessaires pêrsonalizadas, não foram identificadas contrataçôes anteriores, atuais ou futurês que
dtretamente se correiacionem ou Sejam interdepêndentes deste processo. No contexto técnico e

logÍstico, nenhumê contratação simllâr foi sinallzada dentro da mêsma área administrôtiva ou em setores
que possam compartilhêr necessidades semelhantes, como itens de vestuário e acessórios liqados a
programas socioassistenciais. As êspêcificaçôes detêlhadas e as quantidades estimadas para esta

demanda atual foram revisadês em conformldêdê com os requisitos dos programas específicos, como
PSB (CRAS), Criança Feliz e ICD/PBF, não havendo necessidade de ajustes ou transições contratuais, visto
que cêda urna se mantém dentro de suas prêvisões particulares de necessidade e consumo.

Conclui-sê que o atuêl processo de aquisiÇão para os itens em questâo é independente de outras
contrataçóes, não existindo sobreposições ou interferências que exigiriam ajustes de quantidades ou

especificaçóes técnicas. Não forêm identificadas necessidades de lnfraestrutura ou serviços pré-

existentes que determinariam sua execução. Assim sendo o processo administrativo avança como
planejado, garantindo que os materiais sejam adquiridos de forma eficiente, dentro dos parâmetros

estabe ecidos. Como medida adicional, e caso necêssário, recomenda-se que a seção 'Providências a

Serem Adotadas' contemple ê manutenção dê um monitoramênto contínuô dessas e de futuras
aquisiçoes, visando a constante melhoria no alinharnento estratégico e na gestão integrada das

contratêções.
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15. POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS
MITICADORAS

Os possíve s impactos arnblentais ao longo do ciclo de vlda dos produtos a serern adquiridos, como

EEE

Centro Administrotivo Porcino Maio
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Estado do Ceará

camisas, bonés, pastas e nécessaires pêrsonêlizadas, incluem a gêração de resíduos têxteis, uso de
recursos na produção e processos de impressão. Quanto à geração de residuos, a escolha de materiais
biodegradáveis ou rêcicláveis, como tecidos de algodão orgânico ou fibras rêcicladas, sêrá essencial para

diminuir o impacto ambientâl dos produtos, conforme destacado na 'Descrição da Necessidade da

Contratação'e pesquisa de mercado. A utilização de insurnos com sêlo de eficiência, como tintas não

tóxicas para personalizaçào, contríbui pârê a sustêntabilidade, suportêda pelo êrt. 5", ao promover
produtos que atêndera a requisitos de baixo consumo de energia e recursos.

ALém disso, é necessário irnplementar logística reversa para peças promocionais e têxteis, incentivando o

retorno e reciclagem de materiais, conforme práticas recomendadas pelo Cuiê Nacional de Contratações
Sustentávêis. A adoÇão de soluÇões sustentéveis, como a anállse do clclo de vida dos materiêís e a

utilizêção de embalagens sustentáveis, atenderá aos critérios estabelecidos no art. ,l8, 
§1', inciso Xll, e

minimlzaÉ os efeitos negativos no arnbiente- A medida também envolve considerar a logÍstica reversa
para desfazimento de toners e outrôs insumos êxigidos durêntê a produção dos màtêriais
personalizados, prornovendo o adequado manejo dê resíduos ê contrlbuindo para um planêjamênto

sustentável, coníorrne requerido pelo art.'12.

Tais medidês sào essênciais para garantir que a contratôÇão dos produtos mantêm-se alinhada com a

responsabilidade ambiêntê1, otimizêção de recursos e os resultados pretendidos, como promover ê

identificação e execução das atividadês socioassistenciais sem ampliar a pegada ecológica. O equilíbrio
êntre viabilidadê econômica, benefício ambiental e capacidade êdministrativê para a execução das

medidas propostas assegurará quê a contratêção ocorre dê forma vantajosa pêra o município de
laguaribara, promovendo eficiência e competitividade em conformidadê com o art.-ll. Ern casos onde os

impactos ambientais são mínimos, especialmente para bens de uso imediato, a ausência de impactos

significativos será devidarrente fundamentada, assegurando a pror.oção da sustenta bilid ade e do

desenvolvimento social eficaz.

Após a análise das variáveis técnicas, econômicas e operacionais, é possível afirmar que ê contratação por

meio de registro de preços para a aquisição de cêmisôs, bonés, pastas formato envelope e nécessalres
personêlizadas mostra-se viável e vantajosa para o atendimento das necessidadês do Fundo Municipal
de Assistência Social dê Jêguêribara/CE. o estudo de mercado evidencrou que os va lorês estirnados estão

compatíveis com os praticados no setor, reforçando a viabilidade econômica com base nos princípios da

economicidade ê eficiência estipu lados no art. 5' da Lei n" 14.13312021.

A êscolha da modêlidade de prêgâo elêtrônico é justificadê peiê buscê da obtênção da propostê mais
vantajosa, assegurando competitividade e transparência no processo, conforme os preceitos do art- ll da

mesma lel. A êdêquação da contratêção ao planejamênto estrêtégico municipal, ainda que hão tênha
sido identiÍicado urn Plano de Contratação Anual especÍfico, reitêra ê necessidade de alinhamento
estratégico, suportado pelo êrt. 40.

Além disso, a personalização dos ltens conforme a ldentidade vlsual dos programas socioassistenclais

Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara
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Estado do Ceará

auxilia na promoÇâo e na visibilidade das açôes sociais, sendo um fator de rêforço do engajamento
comunitário- A contrataÇão está alinhada êo interêssê público, mencionado no art. ,l8, 

§,l., inciso Xlll, e
respeita ê lêqalidade prevista no art. 6o, inciso XXlll.

Dlante do exposto, recomenda-se a continuidade do processo de contrataçào, pois está em plena
conforrnldade com os requisltos legais e ôperacionêis destacados ao Longo do Estudo Técnico Prellrr]inar,
fundamentando uma dêc são dê contrêtaçào sólida e embasada. Caso ocorra alguma necessidadê de
reavaliação futura, aconselha-se a implementação de aÇões corretivas baseadês em nova coleta de dados
de mercado, assegurando a atuaTidade e releváncia das informaÇôes envolvidês no processo.

Jaguaribara / CE, 12 de maio de 2025

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Poder Executivo Municipal
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ass i n a do e let ro n ica m ente
FLAVIANNA MARIA SALDANHA VIEIRA

M EM BRO

a ssÍ na do el etro n ica m e n te
CUILHERME BEZERRA DE LIMA

M EM BRO

assi n ado e let ro n ica m en te
RICARDO MARTINS SOUSA

MFMBRO
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1. ESPECIFICAÇAO DO OBJETO
I.I. REGISTRO DE PREÇOS PARA A equ|sIçÀo DE CA\4TSAS,BONES,PASTA
FoRMATo ENVELoIE s i\ÉcrssRrnE rERSoNALIZADAS IARA n veNurENçÀo
DAS AÇÕES/ ATIVIDADES DoS SERVIÇOS,PROGRAMAS E PROJETOS

socIoASSISTENCiAIS DENTRo Do FUNDo MUNICIpAL ng asstsrÊNclA socIAL,
TAIS COMO:BLOCO PSB(CRAS), CRIANÇA FELIZ E IGD/PBF, JUNTO A SECRETARIA
Do TRABALHo, essrsrÊrucrA socrAl E cIDADANIA oo rruruicÍpto DE
JAGUARIBARA/cE No uuNtcÍplo,.luNTo A SECRETARIA Do TRABALHo,
esstsrÊNcte sociAI. E cIDADANIA oo vuNrcÍpro DE JAGUARIBARA/cE.,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instlumento.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição cle camisas, bonés, pastas formato envelope e nécessaires personalizadas é

essencial para a manutenção das ações e atividades dos serviços, programas e projetos

socioassistenciais der.rtlo do Fundo Municipal de Assistência Socjal de Jaguaribara, tais como:

Bloco PSB (CRAS), Criança Fellz e IGD/PBF. Estes itens nào apenas servem como

instrumentos para identificaçào e promoção das ações dos programas, mas também auxiliam na

execução de atividades de sensibilização e promoção social, potencializando o alcance das

polÍticas de assistência social implementadas peJa Secretaria do Trabalho, Assistência Social e

Cidadania do MunicÍpio de Jaguaribara/CE. A personalização dos materiais conforme a

identidade visual dos programas também contribui para o fortalecimento da imagem

ins[ituciona] e engajamento com o público-a1vo.

2.2. Descrição da Solução

2.2.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

2.2.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser"

prorrogado, por igual período, em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o

quantitativo originalmente registrado, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme

estabelece o ART. 84 DA Lei N" 14.133 DE 1" DE ABRIL DE 2021.

2.3.1. O contrato decoffente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida enr

conformjdade com as disposições nela contidas.

3. DAS ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS DOS ITENS

Centto AilministroÍivo Porcifi Maia

Av. Bezefto de Menezes, 350 -CenÍro- Ioguoriboro - Ceorá - CEP: 63.490-000 - Telefone 88 - 3568.4534
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3.1. Os quantitativos dos produtos são estimativas de consumo, haja vista que o consumo
depende da demanda da(s) secretaria(s) participante(s) confornre suas necessidades, cujo itens e
quantidades seguem abaixo:

ITEM QTD UND V. UNIT V, TOTAL

1 CAI'4|SAS PERSONAL TADAS 1200.0 Unid ade 54,08 64.896,00

àé
;\t)rIr\N

Camisa conÍeccionada em malha 100% algodào,mâsculjna e femininâ,golà câreca,mânga curta e personalizadas com estampa
Silk Screen de acordo corf o evento, em diversos tamànhos e cores,Quanto à arte Íica de rêsponsabllidade da empresa definida
pelà secretâria.

2 BoNÉ pERsoNALlzADo 430.0 unidade 40.97 17.617.10

BONÉ ADULTO MODELO AI\4FRICANO, FABRICADO E/V IFCIDO MICROFIERA, TAIT4ANHO UNICO, NA CONTRÂTAÇÁO SERA
INFoRMADA A coR QUE DEVERÁ SER FoRNEcIDo, FEcHo DE A]USTE 6 PINos oU VELCRÔ, IMPRESSÃo coLoRIDA, FRENTE
TAI'4ANHO I4íNII\4O DE 09 CÍJ4 X 12 CIJ4 (A X L) E LATERAL TAI,IANHO [4iNIÍ'/]O DE 07 CI\4 X 07 CI\4, PODENDO SER EI,l SILK SCREÊN
ou TRANSFER. aRTE, DtacRAlltaçÃo E pRova DlGtrAL lNclusos A sER DEÊtNADÀ DE ACoRDo cot\4 o ÊvENTo DA sEcRETARta,

. CAI\'ISA DERSONALIZADA . ET,l i4ALI'A3 ãiôui:ico_n po_ôr- - s50.0 Unidade 19.67 41.818s0

CAMISA - EM MALHA PIOUET, Iêmrnrna e mas( ulina (5oo/o poliester e 50% algodáol. qrãmalura mínimã 20oq/m2.0 com gola polo
em 100'% acrílico, com fechamento com 02 botôes, com bordados no peito esquerdo e sublimaçáo nas costas , Frente da camrsa
com "espaço reservàdo, medindo 10,00 cm de comprlmerto por 10,00 cm oe largurâ no máximo, pos cionado do lâdo esquerdo
(de quem veste),3,0 cm àcimâ dâ unhâ das câvas dãs mangãs e centÍado em relãçáo à metade da largura da peça nesta
posieâo, espaço este destinado para estampar o logotipo a ser definido pela contratante, Etiqueta de identificaçâo e conservõçào
da peça inserlda e centrada internamehte ha costura do decote das costas, tamanhos de p, m, g e gg. cores diversas, conforme
layout

/ '{ECESSATRE F FRASQúF|qA COV 6
DtvtsoRra5 rr\4 Ny-oN prarornLãol' 2'/0 0 un dade 37 24 8 937 60

Nécessaire com 5 bolsos telados para diversos produtos; shampoo, condicionador, perfume, maquiagêm, toalha de rosto. Com
gancho para pendurar. Produzida em nylon 600D, I\4edidas fechadar 25 x 18 x 10,5 cm.Pesor 183 g ,Personalizaçãor silk screen 1
cor na lampa. logotipo/texto/arte e cor de acordo com a nêcessldàde da secretaria, com criêção de êrte/logotlpo por parte da
contratada,

- NÉcEssaLRE 
'oNFFccloNADÀ 

Elú NYLON 230.0 unidêde 4r,55 10.936,505 600 co[4 ALCA DE t4Áo
Nécessaire confêccionãda em nylon 600 com alça de mão, Compartimento principal(om zíper, Pêrsonâli2ada.ÍVedidas: 22 x 13 x
12 crr. Peso: 57 g,Personêlização: Silk screen,logotipo/texto/arte e cor de acordo com a necessidade da secretaria, com criaçào
de arte/logotipo por parte da contrêtada.

6 PASTA PERSONALIZADÂ TIPO ENVELOPE 1000.0 lJnidade 7,5 8 7.580,00

PASTAS MODELO ENVELOPE,personalizada.fabricâdas em mateÍial de nylon 600 com formato de envelope. Medidasi 35 cm de
Largura x 25 am de Alturà, Com 01 llhós no Canto Supêr or, logotipo/texto/arte e cor de acordo com a necessidade da secretar a,
com criôçâo de arte/logotipo por parte dô contratadâ,

O custo estimado total da contratação é de R$ 153.785,70 (cento e cinquenta e tr-ês mil,
setecentos e oitenta e cinco reais e setenta centavos).

4. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRÍTÉRIO DE JULGAMENTO
4.1. Para a contratação deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada
PREGÂO, em sua forma ELETRÔNiCA, a qual observará os preceitos de direito público e, em
especial as disposições da Lei n'14.133, de 01 de abril de 2021, o Decrcto Federal 11.462123, o

Decreto Municipal n' 651,/2024, a Lei Complementar n" 1,23/2006 e Lei Complementar n"
14712074 e outras normas aplicáveis à espécie.

4.2. Para o julgamento das propostas será adotaclo o critério de Menor Preço por Lote,
observando rodas as condições definidas neste termo, edital e demais anexos.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

C?ntro Adntinist|otiyo Porcilo Moio

Av. Bezerro de Meiereí 350 -<tentro- loguoriboto - Ceo í - CEP: 63.490-000 - Tele[or1e 88 - 3568.4534
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5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 10 (dez) dias úreis, contado da emissão de

Requisição formalizada pelo Contratante, em quantitativo especificado pelo Contratante e

deverá ser entreglle no almoxarifado da contratante.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as razões

respecüvas com peJo menos 02 dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo

seja analisado pela contratante, ressalvadas situaÇões de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em palte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

apJicação das pena lidades.

5.5. Os bens serão recebidos definiüvamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitaÇão mediante termo circunstanciado.

5.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consuntando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado fielmente pelas

partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada

pafte respondelá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da

Lei n" 14.133, de 2021).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paraiisação ou suspensào do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (§ s'do art, 115 da Lei n' 14.133, de 2021).

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o conúatado devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato erigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contralo,

ou pelos respectivos subsütutos (caput do art. 117 da Lei n" 14.133, de 2021).
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6.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no conüato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Adminisração.

6.6.i. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todâs as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faitas ou dos defeitos observados;

6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do conhato, determinando prazo para a correção;

6.6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.6.4. No caso de ocorrências que possam inüabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comulricará o fato imediatamente ao gestol"do contrato.

6.6.5. O fiscal do conü'ato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

conrra[o sob sua resporrsabilidade, com visras à renovaçâo Lempestiva ou à prorrogaçào

contratual.

6.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.

6.7.1. Caso ocorram descumpfimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

lempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exempio da ordem de compra, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manu[enção clas condições de habilitação da

contratadâ, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o

fluxo nomral da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuâls.

6.8.2. O gestor do contrato acompanhar'á os registlos realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fi.scais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

Centro Atlmhlislt aliyo Potcino Moio
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objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais pena'lidades aplicadas, devendo collstar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a forma)ização de processo administrativo

de lesponsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzldo peia comÍssão de que

trata o an. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tal, conforme o caso.

6.9. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecuçào

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRITT,RIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente

com a nota fiscal ou instlllmento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em pate, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substjtuídos no

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

7.3. O recebirrento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrlrmento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificaçào da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4- Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento

definitivo será de até 10 (dez) dias.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exr gências conratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à din.rensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, conunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota Íiscal ou instrumenlo de cobrança equivalente, verificadas pela

Cen,/o Ailrninistrotívo Pôrcitlo Maía
Av. Ber.erro ile Menezes, 3S0 -.Centro- Jaguotibltro - Ceorá - CEP: É3.490-000 - Telefo e 88 - 3568.4534
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.

7.8. O recebinrento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civi) pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

7.9. Recebida a nota fiscal ou instrurnento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)

dias úteis para fins de liquidaçào, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogaçã0, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidaçào, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;

b) A data da emissão;

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;

d) O período respectivo de execução do contrato;

e) O valor a pagar; e

f) Eventual destaque do valor de retenções tnbutárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaçào

da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivaiente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e traball-rista, constatada por meio de

consuha junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido

Sistemâ, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.

68 da Lei n" 14.133, de 2021..

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro

cadasúai unificado dispo:rível no Poftal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:

a) Verificar a manutenÇão das condições de habilitação exigidas no edital;

b) Identificar possível razão que impeça a parúcipação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, que implique proibição de contratar conr o Poder PúbUco, bem como oconências

impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado

disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do
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contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, regu'larize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a clefesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o coltratante deverá adotar as meclidas necessárias à rescisào

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

7.17. Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisâo do contato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao o

cadastro de fornecedores ou no registo cadastral unificado disponível no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP).

7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n" 14.133 de 1' de abril de 2021, o

pagamerlto será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa.

7.1.9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente enü'e o terDo final do plazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçào,

rnediante aplicação do Índice Nacjonal de Preços ao Consumidor Arrplo (IPCA) de correção

monetária.

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

7.21,. Será considerada data do pagamento o dia em que corstar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na p1ani1ha, quando houver, serào

retidos na fonte, quando da realízação do paganrento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção ributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No erltanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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7.24. A antecipação de paganrento somente será permitida se propiciar sensível economia de

recursos ou se representar conclição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação

do serviço, conforme determina o § 1'do art. 145 da ler Federal n'14.133121'.

8. DO ORGÃO GERENCIADOR E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O órgão gerenciador será o(a) SECRET DO TRABALHO É ASSISTENCIA SOCIAL

a) São órgãos e entidades públicas participantes do Íegistro de preços

- FUNDO IUUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
* SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL

8.1.1. O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados pelo órgào

gelenciador, quanto a:

I - Os quantitativos e os saldos;

1I - As solicitações de adesão; e

IlI - O remanejamento das quantidades.

8.2. Os preços registrados podeÍão ser alterados ou atualizados eLl decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou

dos servlços registrados, nas seguintes situações (art, 25 do Decreto no 1L.462/2023):

8.2.l. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei

n" 14.133, de 2027;

8.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

8.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anuahdade e o índice

previsto para a contratação; on

8.2.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

8.3. A conftatação con] os fornecedot^es registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrun.tento hábil, conforme o disposto no art. 95 da

Lei n" I 4.133, de 2021 .
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8.3.1. Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo de validade da ata de

registo de preços.

8.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado

o disposto no art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

8.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida no

contrato, obseryado o drsposto no art. 105 da Lei n" 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado

corrforme disposto no ar-t. 107 da Lei n" 14.133 de 2021.

8.6. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamenre jtrstificada a vantagem e respeitadas, no

que couber, as condições e as regras estabelecidas no art. 86 da Lei n" 14.133121.

8.7. Caberá ao fornecedor beneficiario da Ara de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento

não prejudique as obrigações anteriormente assunridas com o órgão gerenciador e órgàos

par:ticipantes.

8.8. As aquisiçôes ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,

por órgão ou entÍdade, a cinquenta por cento do quantitativo dos itens do instrumento

convocatório e registrado na ata de registÍo de preços para o órgão gerenciador e órgàos

panicipantes.

8.9. As adesões à ata de registr-o de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do

quantilativo de cada item regjstraclo na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente

aderirem.

8.10. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualnrente assunridas e a aplicaçào,

obserwada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais perralidades decouentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias conlratações, informando

as ocorrências ao órgão gerenciador.

8.11. Após a autodzação do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de

Preços.

8.11.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do

prazo para efetivação da contrataçã0, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada

pelo órgão não participante.

9. DA FORMA E CRrTÉRrOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitaçã0, na
nrodalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo Menor
Preço por Lote

9.2. Para fins de habilitaçã0, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

9.3. Habilitação JurÍdica
9.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: CertÍficado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sÍtio
Itttps://www. gov.br/empresas-e-n egocios/pt-br/empreendedor;

9.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa indiüdual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Enrpresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

9.3.5. Sociedade empresária estrangeira: ponaria de autorização de funcionamento no Brasil,
pttblicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a fiJ.ial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será conslderada como slra
sede, conforme Instrução Normativa DREVME n" 77, de 18 de março de 2020.

9.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Ciül de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento conrprobatório de seus admin istradores;

9.3.7. Fitial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucur-sal ou agência da sociedade sinrples ou empresária, r'espectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Regisro Público de Empresas Mercantis onde
operal com averbação no Registro onde tem sede a matriz

9.3.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

9.4. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
9.4.1. Prova de inscrÍção no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

9.4.2. Prova de inscrição no cadastro de conüibuirltes Estâdual/Municipal/Distrital relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

9.4.3. Prova de regularidade fiscal perairte a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

cenidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoriã-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02 de outrbro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.4.4.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Sewiço (FGTS);

Ceni o Ailminiso ativo Pot.itlo Moio
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9.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos rel:n]os do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452, de 1. de maio de
1943;

9.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/MunicÍpal/Distrital do domicílio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.4.7. Caso o fortrecedor seja considerado isento dos úibutos estaduais/municipais ou distr.jtais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
1ei.

9.4.8. O licitante enquadrado como microempreendedor indívidual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n' 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.5. Qualificação Econômico-Financeira

9.5.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida peJo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso lI do art. 5" da IN Seges/ME n" 116,
de 2021) ou de sociedade simples;

9.5.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do
art. 69 da Lei n'14.133, de 2021).

9.5.3. Balanço patrinlonial, demonstração de r"esultado de exercício e denrais demonstrações
contábeis dos 02 (dois) últimos erercícios sociais, acompanhados dos Índices de Liquidez Geral
(LG), Solvêncía Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela
aplicação das seguintes fórrrulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) - (Passivo
Circuiante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) + (Passivo CÍrculante +Passivo não
Circulante); e

III - Ljquidez Corente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante).

9.5.4. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de

habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mÍnimo de 5% (cinco por cento) do valor total
estimado da contratação.

9.5.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura (§1" do art. 65 da Lei no 14.133, de 2021).

9.5.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há

nrenos de 02 (dois) anos (§6'do arr. 69 da Lei n" 14.133, de 2021).

9.5.7. O(s) balanço(s) patlimonial deve ser apresentado na forma da )ei, regisn'ado no órgão
competente conforme regimento de tributação do licitante e assinado por contador ou por outro
profissional equivalente, devjdamente registrado no Conselho de Contabjlidade.

Centro Admhislralito Porchto Moío

Ay. BezerÍo tlc Menezes, 350 -Cenúo- JoguotibÍlro - Ceo\i - CEP: 63.490-000 -'leleÍone 88 - 3568.4534
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/Prefeitura Municipal de Jaguaribara
Fica dispensado a apresentação do balanço patrimonial para MICROEMPREENDEDOR
r'IDUAL _ MEI.

lualificação Técnica

9.ffi Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares com o objeto desta

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestado(s), por pessoas
jurídicas de direito público ou privado,
9.6.1.1 Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido
de comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado.
9.6.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apreserltados em non.re da matriz ou da

filial do fornecedor.

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
10.1.4 indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida par^a a

forrnalização do contrato ou de outro insntmento hábil.

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei OrçanrentáÍia respectiva e liberação dos créditos coffespondentes, mediante
apostiiamento.

11. DAS DISPOSIÇÔES FINAIS
11.1. Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório
na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, que será regido pela Lej n" 14.133, de 01 de

abril de 2021, ao que determina o Decreto Federal 11.462/23, o Decreto Municipal n" 65112024,

ao que determina a Let Complenientâr no 123/2006 e Lei Complenrer-rtar n" 14712014 e suas

alterações constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este

termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrittjam, ou frustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos 
'licitantes

ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação.

11,2. Reproduza-se Íielrrente este Tei"mo de Refer'ência ua minuta do edital e seus a[exos.

JAGUARIBARAI(CE), 12 de maio de 2025

assinado eletronicamente
Flavianna Maria Saldanha Vieira

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÂO DO TERMO DE REFERÊNCIA
MATRICULA No Portariia 31812025

Ceüh'o Adnti,listrotivo Pot thlo Maio

Av. Bezetro de Mene?cs,350 -Cenho- Joguoíiboto - Ceo í - CEP: 63.490-000 ' Telefone 88 ' 3568.4534
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Prefeitura Municipal de Jaguaribara
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DESPACHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 11O2OOO1i25

Enr atendimento ao despacho exaraclo nos autos do processo supra citado e após sua regular
tramitação, nos foi enviado a pesquisa de preços, ETP - Estudo Técnico Preliminar e Temo de

Referência, para deliberação quanto a aprovação do Termo de Referência.

Consoante exigência contida no Art. 18. Inciso 1I da Lei 14.133 de 01 de abril de 2O21,

APROVO o Termo de Referência e determino, ato contínuo, o prosseguimento do plocesso

visando a adoção das medidas necessárias à contratação pretendida, ressalvando a necessidade

clo seu encaminhamento, em momento oportuno e prévio à publicação do ato convocatório, à

análise e pronunciamento da Assessoria Jurídica objetivando o controle da legalidade.

JAGUARIBARA/CE, 12 DE, MAIO DE 2025

assinado eletronicamente
Raimunda Diogenes Saldanha

ORDENADOR(A) DE DESPESAS

C.naro Adúitlístrativo Porcíno Moía

Av. Be,eüo de Menezes, 350 {entro- ',ogüoriôaro - Ceorá - CEPt 63.450-000 - Telefone 88'3564.4534
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Prefeitura Municipal de Jaguaribara
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DECLARAçÂo DE ADEQUAçÃo oRçAMENTÁRIA E FINANCEIRA

{ln€iso ll, Art, 16, Lei Complementar ns 101/2000)

Na qualidade de ordenador de despesas da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, DECLARO.
para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei Complementar no 101 - Lei de
Responsa bilidade Fiscal, que a despesa demandada no Processo Administrativo nP

1L020001/25, possui adequaçáo orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual
(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçarnentária (LDO),

Jaguarlbara/CE, 13 de maio de 2025

assinado eletronicamente
Raimunda Diogenes Saldanha

ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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Poder Executivo Municipal

AUTORTZAçÃO DE tNíClO DO PROCESSO LtCtTATóRtO

Na qualidade de ordenador(a) de despesas da(o) Fundo Municipal de Assistencia
Social, AUTORIZO a abertura de Processo de Licitatório, para atender a demanda
constante do Processo Administrativo ns 1.1020001/25.

Assim, considerando as informações constantes dos autos do processo, fica
nomeado o agente de Contratação, DARILENE QUEIROS DE FIGUEIREDO, que
atuará como pregoeiro, para que se proceda o inicio dos trabalhos cabendo à

realização do certame licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônico, do
tipo N4enor Preço, por Lote.

DETERMINO, ainda, que sela divulgado e mantido à disposiçâo do público em sítio
eletrônico oficiai, o edital e seus anexos, resultado do certame e o(s) contrato(s)
celebrado(s), em atendimento aos preceitos estabelecidos no artigo 84, § ls, lV da
Lei Federal nç 12.527 de L8 de novembro de 201L.

DETERMINO, a divulgação e manutenção:

1. do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), nos termos do Art. 54 da Lei ns14.133i2021i

2. dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não
tenham integrado o edital e seus anexos, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), nos termos do § 3e do Art. 54 da Lei ns 14.133/2021;

3.

Cu m pra -se

laguaribara/CE, L4 de maio de 2025

Raimunda Diogenes Sa ldanh a

Ordenador(a ) de despesas

Cento Ailminis[otivo Porcino Moio

Av. Bezerro ile Menezes, 350lentro- JogÍraÍiboro - Ceará - CEP: 63.490'000 ' Teleíone 88 - 3568.4534

Z-,, tot"ir*

Prefeitura Municipal de Jaguaribara
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Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara
.v

TERMO DE JUNTADA DA PORTARIA

Aos catorze dias do rnês de maio de dois mil e vinte e cinco, em atenção à tramitação processual, e por

ordem da Autorrdade Competente, faço juntada aos aulos do processo licitalório, na modalidade, Pregào,

na fornra Eletrônjco, constante do processo admlnistrativo n' I1020001/25 o ato de designação do

Pregoeiro e da Equipe de Apoio.

assinado eletronicamente
Darilene Queiros De Figueiredo

PREGOEIRA
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Poder Ellêcutlvo uurltcipel

PRrremunl Mumctpat DE JAGUARIBARA

FORTARIA N"102/2025,D802D8 JI\NEIRO DE 2025.

Nomeia a Senhora DARILENE
QUEIROS DE FIGUEIREDO, para
ocupar o Cargo em Provimento de
Comissão ou Função de Confiança na
SecretaÍia de Planeiamento e Gêstão, e
dá outras providências.

O PREFEIIO NÍUNICIPAL DE IAGUARIBARA, no uso de suas

atribuições que lhe conlere os incisos I, [X e XVII, do Art. 84, da Lei Orgânica - LOI\4
publicada no Diário Oficial do Município - D.O.M., Edição no 0592, em 29/O'L/2021,, e anda,
conforme âutorizaçâo contida na Lei Municipal n" 1.115/ 2022 de 02 (dois) de maio de 2022
(dois mil e vinte e dois), publicada no D.O.M. em 02 de maio de 2022, allerada pela Lei
Municipal n" 1..133/2022, de n/72/2022 (D.O.M. 28/12/2022), Lei n" "1.739/2023 de
28/ 02/ 20'23 (D.O.M.28/A/2023) e na Lei Municipal n" 1.208/2024 de 22/ 10/2024 (D.O.M.
22/10 /2024) que dispõe sobÍe a Estrutura Organizacional e Administrativa do Poder
Executivo do Município de Jaguaribara.

RESOLVE

Art 1'- Nomeia DARILENE QUEIROS DE FIGUEIREDO,
portador (a) do CPF no ffi2.)O(X.333-)O(/ parâ ocupar o Cargo em Cornissão ou Função de

ConÍiança de AGENTE DE C()NTRATAÇÀO, lotâdo na SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO E GESTÃ(), parte integrante do Quadro da Estrutura
Organizacional e Administrativa da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, corúorme
autoriza e disciplina a Lei Municipal n'1.115/2022de 02 (dois) de maio de 2022 (dois mil e

vinte e dois) e suas alterações posteriores.

Art 20 - Para o cumpÍimento ao que determina o artigo, por se hatar
de cargo de provimento em comissão ou função de conÍiança de direção e assessoÍamento

superior, de livre nomeaçâo e exoneração do Poder Executivo Municipal, tem suas

obrigações e atribuiçÕes deÍinidas na Lei Municipal n'7.115/2022 de 02 (dois) de maio de
2022 (dois mil e vinte e dois), publicada no D.O.M. em 02 de maio de 2022 e suas alterações

posteriores.
Art. 3" - Esta Portaria entraÍá em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 02 (dois) de janeiro de
2025 (dois mil e vinte e cinco)

JOSE NUN SANTOS FILHO
PR MUNICIPAL

Cêdlo Ádrnrnbhatho Por€lno qrs
Avefi<ro Eezerrr de Menerê§, 350 -CênÍro- Jagrrodbí,ra - ceaíó - C€P.' 63.490.01x, - Ierê,bne; ,8 - 35ó&4t 0
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Prefeitura Municipal de Jaguaribara
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AUTUAÇÃo Do PRocESSo LrcrrAToRro
PROCESSO ADI\4INISTRATIVO NA 1 102OOO1/25

Hoje, nesta cidade, na Sala da Comissão de Pregào, AUTUO o processo licitatório
--, na modalidade Pregão, na forma Eletrônico, que adrante se vê, parte integrante
do Processo Administrativo supra citado, do que para constar, lavrei este termo.
Eu, DARILENE QUEIROS DE FIGUEIREDO, Pregoeiro, o subscrevo.

.Jaguaribara/CE, 14 de maio de 2O25

assi nado eletronicamente
Darilene Queiros De Figueiredo

PREGOEIRA

E E

Centro Administrotivo Porcino Moío

Ar. Bezerru de Menezes,3S0 -Centro- Joguotíboto -Ceoró- CEP: 63.490-000 - Telefone 88 " 3568.4534
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MEMORANDO ÍNTERNO

Jaguaribara/CE, 14 de maio de 2025

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)
THAYANE PATRICIA NOGUEIRA DIOGENES

Assessor(a) Jurídico da(o) Prefeitura Municipal de Jaguaribara
Jaguaribara - CE

Senhor(a ) Assessor(a ),

Em conformidade com o estabelêcido pelo Artigo 53 da Lei ns 14.133, de 1s de
abril de 2021, que dispõe sobre o novo regime de licitações e contratos
administrativos, venho por meio deste memorando encaminhar para análise
jurídica prévia o edital e seus anexos referentes ao processo processo
administrativo ns l- 102 0001/25.

Conforme determina a legislação vigente, solicita-se especial atençào para a

verificação da conÍormidade do processo licitatório com os critérios objetivos
prévios de atribuiÇão de prioridade, além de uma manifestação jurídica que
observe os seg u intes requisitos;

l- Apreciação do processo Iicitatório conforme critérios objetivos prévios de
atribuição de prioridade, garantrndo a observância dos princípios da administração
pública e das especifrcidades do objeto licitado,

E ll Elaboração de parecer jurídico em linguagem simples, clara e objetiva,
abordando todos os elementos indispensáveis à contratação, com exposição

Centro Ailminisfi.otir)o Porcít1o Moia
Av. Bezerru de Meneres, 350 4entro- Joguoriboru -Ceoú -CEP: íi3.490"000 - Tele[one 88 - 3568,4534

Estado do Ceará

Assunto: Controle prévio de legalidade da contratação



: l:.;

ilí)ÉilF
IIfl

Estado do Ceará
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Prefeitura Municipal de Jaguaribara

;fi

detalhada dos pressupostos de fato e de direito considerados na análise jurídica,
conforme estabelece o § 10 do art. 53 da Lei 14,133i2021.

Ressaltamos a importância da análise detalhada e criteriosa para assegurar a

legalidade e a eficiência do processo licitatório em questâo, evitando-se, assim,
futuros questionamentos legais ou administrativos que possam comprometer a
execu ção contratu a l.

Encaminhamos em anexo a documentação completa para análise. Permanecemos
à disposição para fornecer informaçôes adicionais ou esclarecer eventuais dúvidas
que possam surgir durante o processo de anállse.

Agradecemos a ntecipadamente pela atenção
conclusão da aná lise jurídica.

a g uarda mos retorno sobre ae

assinado eletronicamente
Darilene Queiros De Figueiredo

PREGOEIRA

Centro Ailtnhistrútieo porci,lo Maio

Av. Bezerrc de Menezes, 350 -Centro- Joguoribom - Ceaúi - CEP: 63.490-000 - Telefone 88 - 3568.4534
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Prefeitura Municipal de Jaguaribara
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Torna-se público que o(a) Prefeitura Municipal de Jaguaribara-CE, realizará licitação, para
REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade pregão, na forma eletrônica, nos termos da Lei n"
14.133, de 1" de abril de 2021, Deoeto Federal n' 11.46212023, Decreto Munjcipal n" 65112024
e demais norn.ras aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas r.reste Edital.

Data da sessão pública:
Horário da sessão púrblica:

Critério de julgamento: Menor Preço por Lote
Modo de disputa: Aberto
Link: compras.m2atecnologia.com.br

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para RXGISTRO DE
PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE CAMISAS,BONÉS,PASTA FORMATO ENVELOPE E
NÉCESSAIRE PERSONALTZADAS PARA A MANUTENÇÂO DAS AÇÕES/
ATiVIDADES DOS SERVIÇOS,PROGRAMAS E PROJETOS SOCIOASSISTENCIAIS
DENTRO DO FUNDO MUNTCTPAL DE ASS]STENCIA SOCIAL, TAIS COMO:BLOCO
PSB(CRAS), CR]ANÇA FELIZ E IGD/PBF, JUNTO A SECRXTARIA DO TRABALHO,
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE NO
MUNICÍPIO,JUNTO A SECRETAR]A DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E
CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE., conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será subdivida em Lote, co;rforme tabela constante do Terrno de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos Lote forem de seu interesse.
1.3. O critério de julgamento adotado ser:á o Menor Preço por Lote, observadas as exigências
contidas neste Edj.tal e seus Arexos quanto às especificações do objero.
1.4. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e no Ternro de Referência.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LIC]TAÇÀO
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatíve1 com o
objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais reguiar junto ao provedor do
sistema.
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3.2. A obtenção do benefício às microempresas e às empresas de pequeno porte que, fica
limitada ao ano-calendário de realização da licitação, que ainda não tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.3. O licitante resporrsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.4. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na
plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imedjatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.
3.6. Será concedido tratamento favorecido parâ âs microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n" 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006.
3.7. Não poderão disputar esta licitação:
3.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.7.2. Pessoa física ou jurídica que se ercontre, ao tempo da licitação, impossibiljtada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.7.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnÍca, comercial, econômjca, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entjdade contratante ou com agente público que
desempeúe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contlato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

3.7.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nu 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo enffe si;
3.7.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçào de trabalho infantil, por
submissão de trabailradores a condições análogas às de escravo otr por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.7.6. Agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.7. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçào ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratar-rte, devendo ser observadas as sjtuações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1'do art. 9" da Lei n" 14.133, de
2021 .
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3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante qlle atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançào a

ela aplicada, ir:clusive a sua controladora, colrtrolada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.9. A vedação de que n'au o item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contrataÇão na qualidade de inlegrante de equipe de apoio, plofissional especiallzado otr

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresejrtação de propostas e

lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simuitaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 7.1.1 e

7.'l 1.1 deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitânte declarará, em campo próprio do sistenra,
que:
4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
4.4.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) ar'ros em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partlr dos 14 (quatorze), na condição
de menor aprendiz, llos termos do inciso XXXII do art. 7" da Constituição Federal;
4.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, obsewando o disposto nos incisos III e IV do art. 1" e no inciso III do art.5'da
Constituição Federal;
4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, de que üata o art. 93 da Lei n' 8.213, de 1991 e que cumpre a cota de

aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT.
4.4.5. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente inrpeditivo
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema,
que cumpre os requisitos estabelecidos no art, 16 da Lei n" 14.733, de 2021.
4.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que cun]pre os requisitos
estabelecidos no art. 3o da Lei Conrplementar n' 123, de 2006, estando apto a usufruir do
Íatamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1" ao 3"
do art. 4" da Lei n'14.133, de 2021.
4.6.1 . Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalaçào do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
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4.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva pata micloempresas e empresas de
pequeno pone, a assinalação do campo "nào" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direilo ao üatamento favorecido previsto na Lei Complementar n' 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n" 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitaçào
anteceder as fases de apresentaçâo de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que oconerá somente após os procedimentos de abenura da
sessão pública e da fase de envio de lances.
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.11. Caberá ao licitante interessado em partlcipar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens enitidas pela Administração ou de sua
desconexão.
4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para rmediato b)oqueio de
acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
5.1.1. Valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;
5.1.2. Marca, quando cabível;
5.'l .3. Fabricante, quando cabível;
5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações simÍlares à especificação do Termo de
Referência;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licltante.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, tlabalhistas, tril:utários, comelciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofenados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assislindo o direito de pleitear qualquel alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa irnplicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serào
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas [o]r-nas de regência de

contratações públicas, quando participarem de )icitações públicas;

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração pol parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das nredidas
necessárias ao exalo curnprimento da lei, nos termos do inciso IX do art. 71 da Constituição
Federal, ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagâmento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÀO. CLASSIFICAÇÀO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÀO
DE LANCES
6.1. A abertura da presente Iicitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a propostã ou os documentos de habilitaçào,
quando for o caso, anteriorn-Iente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
1icÍtantes.
6.5. lnicÍada a etâpa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consi gnado no registro.
6.6. O lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Lote
6.7. Os licitantes poderào oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabeiecidas no Edital.
6.8. O licitante sonente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistenra.
6.9. O intervalo mínirro de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 0,01 (zero reais e um centavo)
6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir ser: último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao pregoeiro para

que o mesmo adote as providências cabíveis.
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6.11. O procedimento seguirá de acordo com o nrodo de disputa adotado.
6.12- Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO",
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duraçào da sessão púrblica.

6.12,2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre qlie houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á a u tomaticamen te.

6.i2.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaÇão automática pelo sistenra,
poderá o(a) Pregoeiro(a), justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de )ances, em

prol da consecução do melhor preço
6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 57o (cinco por cento), o pregoeiro, poder:á admitir o reinício da

disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.12.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anleriores, o sistenla ordenará e

dileilgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, en.t tel't.lpo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitanles para a recepção dos lances.

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.
6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de

pequeno porte partjcipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se

esta for enrpresa de maior pofie, assim como das demais classificadas, para o firn de aplicar-se o

disposto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006.

6.19.1. Nessas condiÇões, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor Proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
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6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.
6.19.3. Caso a rricroenrpresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nào
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licjtantes microempresa e

errpresa de pequeno pofte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercíclo do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.
6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encon[rem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.
6.20. Só poderá haver empate entÍe propostâs iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei n" 14.133, de 2021, nesta ordem:
6.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;
6.20,7.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;
6.20.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, confornre regulamento;
6.20.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de contÍole.
6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
pr oduzidos ou prestados por:
6.20.2.1. Enrpresas estabelecidas r.ro território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Adminisuação Pública estadual ou dist[ital ]icitante ou, no caso de llcitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
6.20.2.2. Enrpresas brasileiras;
6.20.2.3. Empresas que inüstam em pesquisa e no desenvolümento de tecnologia no PaÍs;

6.20.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" L2.lB7, de 29
de dezembro de 2009.
6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais )icítantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçào,
for desclassjficado em razão de sua proposta peÍmanecer acima do preço máxirno deíinido pela
Adn.rinistração.
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6.2I.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.
6.21.4. O pregoeiro solicitará ao lici[ante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhacla, se for o caso, clos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e.já apresentados.
6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a parrir de solicitaçâo
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei n" 14.133, da 2021,legJsIação correlata e no item 3.7 deste Edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros :

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores;
b. Cadastro Nacíonal de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mântido pela Controladoria -

Gelal da União, https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?
cadastro=1 &ordenarPor-nomeSancionado&direcao=asc; e

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da
União, https://portaldatransparencia. gov.br/sancoes/consulta?
cadastro=2&ordenarPor=norreSancionado&direcao=asc.
7.2. A consulta aos cadastros será realizada efil nome da pessoa física ou, em caso de pessoa
jurídica, da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de
que trata o art. 12 da Lei n" 8.429, de 2 de junho de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existêncía de Ocorrências Impeditivas
Indiletas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas Indiretas.
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por neio dos vÍnculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de parricipação.
7 .4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 3.6 e 4.6 deste Edital.
7.6. Verificadas as condições de participaçâo e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
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compatibilidade do preço em relação ao máxÍmo estipulado para conttatação neste Edrtal e em
seus anexos.
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.7. 1 Contiver úcios irrsanáveis;
7,7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Ternro de Referência;
7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço rráximo definido para a

contratação;
7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstlada, quando exigrdo pela Adminisração;
7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
7.8. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento)
do valor orçado pela Administraçào.
7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência
do pregoeiro, que comprove:
7.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. Inexistirem cLLStos de oportuniclade capazes de jusüficar o r,-ulto da oferta.
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
7.9.1. Será aberto o prazo de 02 (duas) horas para comprovação da exequibilidade, a contar a

partir da solicitação do pregoeiro.
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada
pela Admirristração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,
sob pena de não aceitação da proposta.
7.11. Enos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço.
7.1,1".1,. o ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;
7.11..2. Consjdera-se erro no preenchimento da planilha passível de coneção a indicação de

recolhimento de inrpostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1 . Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,
nos temos dos arts. 62 a 70 da Lei n" 14.133, de 2021 .

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências cle habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em traduçào iivre.
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8.2,1. Na hipótese de o licitar,te vencedor ser empresa estangeira que não f.uncione no País, para

fins de assinatura do contrato ou da ata de registlo de preços, os documentos exigidos para a
habiliração serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do
disposto no Deoeto n" 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituílo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
8.3. Quando permitida a participação de consórcjo de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-flnanceira, quando exlgida, será obsewado o somatório dos valores de

cada consorciado.
8.4. Os documenros exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou
por cópia.
8.5. Será verificado se o licitante apr"esentolr declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestâdas, na forma do
inciso I do art. 63 da Lei n" 14.133, de 2021.
8.6. Será verificado se o licjtante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social e que cumpre a cota de aprendizagem, previstas em lei e em outras

normas especíÍicas.
8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Corlstituição Fedelal, nas lels trabalhistas, nas normas infralegats,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de entrega das propostas.

8.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão exigidos, em momento posterior ao

julgamer-rto das propostas e apenas do licitar.rte mais bem classificado, onde será enviado por

meio do sistema, em formato digital, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do pregoeiro, nas sitttações elencadas no § 3" do art. 29 da

Instrução NoÍmativa SEGES/ME N" 73, de 30 de Setembro de 2022.
8.8.1. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio 1ega1 de ptova, par:a fins de habili.tação.

8.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será perrrltida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (art' 64 da Lei n'14.133, de

2021 ), para:

8.g.1. Complementação de informações acerca dos documenlos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apuraÍ Íatos existentes à época da abertura do certame; e

8.9.2. AtualizaÇão de doclunentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas;
8.10. Na anállse dos documentos de habilltação, o pregoeiro poderá sanar eüos ou falhas, que

não alterem a substância dos docuntentos e sua validade jurídlca, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classi ficaçào.
8.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
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